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ÃÊÊQS M
EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORDESEMBARGADORJOÃO

ALVES DA SILVA - DOUTO RELATOR DA APELAÇÃO N°
0057759-51.2014.815.2001.

L.

A 9992018PO66592
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ou....J-...ag45....;
EDUAR S OMÃO DE ALENCAR MENEZES E

MÔNICAMARIAD ALENCARMENEZESPINTO,devidamente
qualificadosnosautosem epígrafe,vem mui respeitosamenteà

.›,__...-._-_.'~'.,.-;-*,.--.-_.~_›s...,.._'_A'_'-_ra
presençadeVossaExcelência,porintermédiodeseuprocuradore ::,44-
bastanteadvogadoconstituído(doc.O1 - substabelecimento),
requerera juntadadosubstabelecimentoemanexo,paraa perfeitae
acabadarepresentaçãojudicialdestapeticionariaperanteesteJuízo,

. bemcomoa habilitaçãoprocessual,sendoinseridoo causídicono
caderno processual.

Nestes termos,

Pede e Espera Deferimento.

JoãoPessoa,25deabriide/27. Í,'//

a” "i
1'( /

. /

Y

- CEP: 58013.000- João Pessoa/PB
e consultores@gmaii.com

Av. João Machado. 849- Edf. Mont
Contato: (83) 3241-8485.
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ESTE

REGISTRADOS EM M

Processo : O05'

Proc 1° Grau: O05'

utuadoem: 25/#lasse :

Valor da Causa :

Comarca-ã
Tipo Distrib. : MUTOMATICA

A. CAMARA CIVEL

#84DES.JOAOALVESDASILVA
Órgão Julgador
Relator

Assunto :

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

AUTOS FORAM DISTRIBUIDOS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO,
IO MAGNÉTICOE AUTUADOSCOMAS OBSERVAÇÕESABAIXO:

759-51.20l4.815.2001

759-5l.2014.8l5.200l

8/2017

APELACAO

Processo CPJ:

Processo 1°:

Volumes : O01

97 CAPITAL - IA. VARA CIVEL

Distrib. em: 30/08/2017 09:25

USUCAPIAO ORDINAR A.

IDENTIFICACAO DAS PARTES:

APELANTE ONICA MARIA DE ALENCARMENEZESPINTO E
DUARDO SALOMAO DE ALENCAR MENEZES

ADVOGADO .

ELADO : ANTONIOALMERIO FERREIRA MARRAJUNIOR
VOGADO >AULOROBERTOGERMANODE FIGUEIREDO

JOAO PESSOA, 18 E JUNHO DE 2018

RESPONSAVEL PELA DIGITACAO

;uq
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONCLUSÃO

Aos 18 dias do mês de Junho do ano 2018. faço

conclusãodestesautosao Exmo. Des. Relator. E. para

constar. assino este termo.

Técnica Jud.
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TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

DECISÃOM0 'OCRÁTICA

EMBARGOSD?DECLARAÇÃON.0057759-51.2014.8.15.2001
, ORIGEM:JuízoNIda1' VaraCíveldaComarcadaCapital
' RELATOR: DesembargadorJoãoAlvesdaSilva
l EMBARGANTÉ: MonicaMariadeAlencarMenezesPintoe EduardoSalomãodeAlencar
3 Menezes(Adv. RicardoJoséPorto- OAB/PBng16.725)
¡ EMBARGADO:AntonioAlmérioFerreiraMarraJúnior(Adv.PauloRomeroGermanode
J FigueiredoOABIPB12.637)

0 EMBARGOSDE DECLARAÇÃO.RECURSOINTERPOSTO
FORA DO PRAZO. MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE. NÃO

CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO TEOR DO ARTIGO 932,
INCISO III, DO NOVEL CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

- O relator deverá negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível,nos termosdo art. 932, inc. III, do Código de
ProcessoCivil vigente,dadoser a tempestividadeum requisito
objetivonecessárioà admissibilidadede qualquerrecurso.

RELATÓRIO

Trata-sede embargosde declaraçãoopostospor MonicaMaria de
Alencar Menezes Pinto e Eduardo Salomão de Alencar Menezes contra decisão de fls.

O 230/232,querecbnheceuadeserçãodorecursodeapelaçãoapresentadocontradecisãode
primeirograu,antea nãoapresentaçãodedocumentosessenciaisà demonstraçãoda
hipossuficiência' financeira ou recolhimento das custas.

Inconformados, os embargantesrecorrem aduzindo haver omissão,

vezque,notocanteaopreparopréviooujustificativadaassistênciajudiciáriagratuita,os
embargantesre olverampagarasrespectivascustas,bemcomoobscuridade,vezque"há
nosautosainti' açãoemnomedoex-advogadodaspartesrecorrente."

Pugna pela reconsideração da decisão ou acolhimento dos

aclaratóriosperanteocolegiadoda4aCâmaraCíveldoTribunaldeJustiçadaParaíba.

Pedido de habilitação. (fls. 242/243)

É orelatórioqueserevelaessencial.
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DECIDO

Inicialmente, observo que após a apresentaçãodos embargos, fora
colacionado aos:autos pedido de juntada de substabelecimento(fls. 242/243),bem como
habilitaçãodenovopatronodosembargantes,0que,desdejá, acolho.

Quantoaorecursoem si, deveser liminarmenteindeferido,eisque
intempestivo.

De fato, consoante se colhe da certidão colacionada à fl. 233, a

decisãorecorridafoipublicadanoDiáriodaJustiçaEletrônicododia09/04/2018(segunda-
feira), demodoqueo prazotiverainícioem10/04/2018(terça-feira).

Sobreferidoprisma,saliente-seque,considerandoqueo prazopara
osembargosdedeclaraçãoéde05(cinco)diasúteis,otermoadquemparainterposiçãodos
embargos ocorreu no dia 16 de fevereiro do corrente ano.

Assim, conforme se pode observar da petição inicial do recurso, a
autenticaçãomdcânicaindicaodia17deabrilde2018comosendoadatadainterposição
dosembargosdedeclaração.Destafeita,nãohádúvidadequeo recorrenteextrapolouo
prazorecursalprevisto,fatoqueoqualificacomointempestivoeobstaseuconhecimento.

Istoposto,determinoqueseprocedaasdevidasanotaçõesquantoa
habilitaçãodonovopatronodosembargantese, emrelaçãoaosembargos,comfulcrono
art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recuso, em razão da sua
intempestividade.

Publique-se. Intime-se.
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ESTADODAPARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GERÊNCIADEPROCESSAMENTO

C E R T I DÃ O

Certifico,paraqueestaproduzaosdevidosefeitoslegais,queos
presentesautosforam-meentregues,nestadata,como ACÓRDÃO
retro.GerênciadeProcessamentodoTribunaldeJustiçadoEstadoda

Paraíba,emJoãoPessoa,25dejunhode2018.

scrivão do Recurso

CERTIDÃO

' Certifico,paraqueestaproduzaosdevidosefeitoslegais,queo
referidoACÓRDÃOfoiREGISTRADOnadatainfra.

GerênciadeProcessamentodoTribunaldeJustiçadoEstadoda

Paraíba,emJoãoPessoa,25dejunhode2018.

g
Escrivão do Recurso

CERTIDÃO

Certifico,paraqueestaproduzaosdevidosefeitoslegais,queas
's\ 'r'N .

JustiçaEletrônicododia5 de K)-conclusõesdomencionadoACÓRDÃOforam\puÃ1icadasnoDiárioda
de 2018, em

ÍconformidadecomoquepreceituaaLein°11.419/2006c/cResolução
TJPBn°11/2012E paraconstar,assinoestetermo.JoãoPessoa,
@Sue de2913.

l:
Escrivão do Recurso
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PROTOCOLODECÁRGADEPROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : 0057759-51.2014.815.2001

Classe : APELACAO

Assunto(s): USUCAPIAO ORDINARIA

Promovente: MONICA MARIA DE ALENCAR MENEZES PINTO E

Promovido : ANTONIO ALMERIO FERREIRA MARRA JUNIOR

Quantidade d voIume(s): ( )único;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

Volume(s) em carga: ( ) todos;( )

Quantidade tptal de folhas:

Existe(m) obüeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?
( )sim; ( )não. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVÔRECIDO COM A CARGA:

Nome: RICARDO JOSE PORTO

Inscrição na OAB: 0167 5PB _ ,4 v/Telefone(s):WcelularízV. - L fixmyf
Advogadodo §()autor ( )réu ( )vitima ( )1itisconsorte ( )outro

SERVIDOR REÊPONSAVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: - TJESOA6 -

RECIBO _

Recebinestãdataosautdsacimaespecificados.Em: 25/O6/218 /
N .

/ Íç//
(assinatãàavúbxrecebedor)

ObserváñõesíL*v
V,

/

f 1

I,

ç/

DEVOLUÇ'O 4

Recenêgàa/ÉÊYaosagtosacimaespecificados.
Em: /_¡/

Nome7Assinaturado/Qeâvídor:f¡ 1./

Matrículan°: A;ZObservações : _

Num. 32077048 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 06/07/2020 11:56:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070611575800000000030744224
Número do documento: 20070611575800000000030744224



Num. 32077048 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 06/07/2020 11:56:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070611575800000000030744224
Número do documento: 20070611575800000000030744224



l

l

EXCELEN ÍSSIMO SENHOR DOUTORDESEMBARGADORJOÃO ALVES

DA S LVA - DD. RELATOR DA APELAÇÃOCÍVEL N. 0057759-

51.2014.815.2001.

l

l

9992.0181) M1793

'l EDUARDOSALOMÃODE ALENCARMENEZESE MÔNICA

MARIAdE ALENCARMENEZESPINTO,devidamentequalificadosnos
autosda ípelaçãoCívelacimamencionada,vem,peranteVossaExcelência,

porintermédiodeseusprocuradorese advogadossignatários,com
supedâneqnoart. 284do RegimentoInternodoTribunaldeJustiçada
Paraiba,irjterpor

l

Em face da r. decisão proferida por este Douto Relator, por

entender,ldatavênia, em desconformidadecoma realidadedosfatose do
direito, o ñazendo na forma abaixo transcrita.

Ante o exposto, requer, na forma preconizada pela legislação

aplicável espécie, o recebimentodo presente Recurso com as razões e

documentosqueseguem,hajavistaestaremsatisfeitosos requisitosparaa
sua adm¡ sibilidade. Pugna-se, ainda, pela reconsideração da decisão

hostilizada, se assim Vossa Excelência o entender.

Termosemquepedeeesperadeferimento.
/

i João Pessoa/PB, 13 déjulho de 018.
1 r
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

COLENDA CÂMARA CÍVEL

ÍNCLITO DESEMBARGADOR RELATOR

AGRAVANTES: EDUARDOSALOMÃODE ALENCARMENEZESE

MÔNICAMARIADEALENCARMENEZESPINTO.
AGRAVADO: ANTONIO ALMÉRIO FERREIRA MARRA JÚNIOR.

RAZÕES RECURSAIS

I - DOS FATOS

No caso em tela, os Peticionários ingressaram, após a prolação

da sentença de mérito na Ação de Usucapião julgada procedente, com

Apelação Cível pugnando, em tese, pela reforma da sentença.

No entanto, ao aportar nesta Corte de Justiça, Vossa

Excelência despachou os autos determinando a intimação da parte Apelante

para apresentarem em 15 (quinze) dias, as declarações completas do

imposto de renda pessoa física, bem como extratos bancários, a fim de

comprovar a necessidade de concessão do benefício da gratuidade da

justiça, ou, alternativamente, procedessem ao recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso.

Pois bem, a bem verdade é que a parte Apelante, não trouxe

aos autos os elementos requeridos por Vossa Excelência, no prazo

estipulado nos despacho de fls. 225/226.

Entretanto, para elucidar g presente Agrevg Interno, é

imperigso trezer ag conhecimento ge Vgesa Exeeleneia. gge apesar

de nãg anexar eae aggg; o egmgrgvenge de pegementg das eustes
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r jm n r r A l " r u m o m n o

das us As r ais n r z e i l r n o e' o
raz *r m n r i fin va em

02104129218,assim.ggmgggmgnsgrassgperfeitamenteas fls.
235[236ggos auggs.

Assim, ante a juntada do comprovante de pagamento das

custas processuais, a parte Apelante, ora Agravante impetrou Embargos de

Declaração visando à confirmaçãodo pagamento a tempo e o

prosseguimentonormaldorecursoapelatório.

Entretanto, Vossa Excelência ao analisar a matéria, deliberou

monocratitamentepelonãoconhecimentodo recurso,poisentendeuquea
interposiçãodos Embargosde Declaraçãoforam intempestivo,mas sem
ater-se p ofundamente ao pleito principal, qual seja, a comprovação do

pagament a tempo das custas processuais, sendo este justamente o

objetivodp presenteAgravoInterno.

Não resignado, o Recorrente maneja o presente Agravo Interno

buscando .çareconsideração da decisão monocrática ora agravada ou acaso

assim nãq entenda o Nobre Relator que se submeta a questão ao crivo da

Colenda 4? Câmara Cível do TJPB.

Estes, os fatos.

II - DO DIREITO

II.1 DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS A

TEMPO.

Insta salientar Excelência, que o cerne da questão denota-se

no pagamentodas custasprocessuaisa tempo, ou seja, no prazoestipulado
no despacho de fls. 225/226.

gfp/
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Ab initio, vê-se perfeitamente ante a publicação do referido

despacho, que o prazo processual de 15 (quinze) dias iniciou-se em

09/03/2018, sendo considerado último dia para pagamento das custas

processuais, o dia 02/04/2018. Assim, Excelência, como se vê as fls.

235/236, repita-se, a parte Apelante, ora Agravante cumpriu fielmente o

pagamentolnoprazoestipulado,tendo apenasjuntado a guia de pagamento

e o comprovante em dia posterior.

É importante salientar que as custas processuais foram

recolhidas tem tempo hábil, se dando no prazo estipulado por Vossa

Excelência, não há que se falar em decretação da deserção, data máxima

vênia, prestigiando não só a boa-fé, bem como a consecução do ideal de

um processlojusto.

Nesse sentido, já se manifestou a jurisprudência:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO- Apelação - Ausência de juntada

da guia de recolhimento no momento da interposição do

recurso - Comprovação posterior de recolhimento do preparo

tempestivo - Possibilidade - Decisão reformada - Deserção

afastada. Agravo provido". (TJSP, Agravo de Instrumento n°

992.09.080906-7, Rel. Des. Sá Moreira de Oliveira, 33a

Câmara de Direito Privado, j. 21/09/2011).

“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - AGRAVO - PREPARO

EFETUADO NO PRAZO LEGAL - FALTA DE JUNTADA COM A

PETIÇÃO RECURSAL POR UM LAPSO - VALIDADE DO ATO -

EXISTÊNCIADE PRECEDENTESNOE. STJ. Comprovandoo

agravante que o preparo do agravo se deu dentro do prazo

legal, porém, com a juntada posterior da guia de recolhimento

aos autos, por lapso, impõe-se reconhecer a validade do ato,

não tipificandohipótesede deserção. BEMMÓVEL- AÇÃODE
USUCAPIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA

ANTECIPADA INDEFERIDA - VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕESE FUNDADORECEIODE DANOIRREPARÁVELOU
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DE DIFÍCIL REPARAÇÃOPARA o AUTOR - AUSÊNCIA -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Ausente, em

cognição sumária, a verossimilhança das alegações e o

fundando receio de dano irreparável ou de dificil reparação,

requisitos exigidos pelo art. 273 "caput" do Código de Processo

Civil, de se indeferir a tutela antecipada pleiteada. Necessidade

de produção de provas e sob o crivo do contraditório. (TJSP,

Agravo de Instrumento n° 990.10.267521-1, Rel. Des. Paulo

Ayrosa, 31a Câmara de Direito Privado, j. 29/06/2010

Destacou-se)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO. PREPARO

EFETUADO DENTRO DO PRAZO LEGAL. FALTA DE JUNTADA

COM A PETIÇÃO RECURSAL POR LAPSO. IRREGULARIDADE

SANÁVEL. JUNTADA POSTERIOR. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTENO S.T.J. DESERÇÃONÃOTIPIFICADA. RECURSO

CONHECIDO. Em verdade, o apelante fez alusão à juntada da

guia na petição do recurso, mas, por lapso, não a juntou.

Instado a esclarecer, argüiu o recolhimento da verba em tempo

hábil, providenciandoa regularizaçãoda juntada. Deserçãonão

tipificada. CIVIL. PRESTAÇÃODE SERVIÇOS. FORNECIMENTO

DEÁGUAE ESGOTO.FRAUDENOHIDRÔMETRO.APURAÇÃO
PELA POLÍCIA CIVIL. COMPROVAÇÃODO PREJUÍZO DA
CONCESSIONÁRIA.CÁLCULODOCONSUMOPORESTIMATIVA.

VALIDADE. LEGISLAÇÃO PERMISSIVA. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

RECURSO DO AUTORIMPROVIDO. O apelante é proprietário do

imóvel onde, na época, ocorreu a fraude. Encontrada no

(medidor de

determinava registro menor de Consumo de água, com

hidrômetro registro de Consumo), que

repercussãodireta no faturamentoe conseqüenteCobrança,a =
apelada providenciou a imediata notícia do crime à autoridade

policial, sendo elaborado laudo do Instituto de Criminalística da

PolíciaCivil de São Paulo". (TJSP, Apelaçãon° 933099009,Rel.
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Des. Adilson de Araújo, 31a Câmara de Direito Privado, j.

11/12/2007 Destacou-se)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃONO RECURSO ESPECIAL.

»PROCESSO CIVIL. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. RECOLHIMENTO DO PREPARO DA DATA DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. JUNTADA POSTERIOR.

POSSIBILIDADE.DESERÇÃOAFASTADA.1. Admítem-secomo

agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão

monocrática proferida pelo relator do feito no Tribunal, em

nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.

l 2. Na hipótese de ficar comprovado nos autos que a data de

pagamento da guia de preparo corresponde à data da

interposição do respectivo recurso, não enseja a pena de

deserção o fato de haver juntada tardia dos comprovantes. 3.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao

qual se nega provimento". (EDcl no REsp 1229608/PR, Rel.

MinistroJOÃOOTÁVIODENORONHA,QUARTATURMA,julgado
em 14/04/2011, DJe 03/05/2011)

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. PREPARO.

PAGAMENTO NA DATA DA INTERPOSIÇÃO. JUNTADA

POSTERIOR. INOCORRÊNCIADE DESERÇÃO. AGRAVO

REGIMENTALIMPROVIDO. 1.Efetuado o preparo no mesmo dia

da interposiçãodo recurso,não há que se falar em deserção

recursal, tornando-se irrelevante a questão da juntada tardia

aos autos dos referidos comprovantes. 2. Agravo regimental

improvido". (AgRg no REsp 942.463/MS, Rel. Ministro HÉLIO

QUAGLIABARBOSA,QUARTATURMA,julgado em 07/08/2007,
DJ 20/08/2007, p. 296)

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. PAGAMENTONA

DATA DA INTERPOSIÇÃODO RECURSO.COMPROVAÇÃO
POSTERIOR. VALIDADE DO ATO. DESERÇÃO AFASTADA.
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Comprovado o preparo da apelação no mesmo dia da sua

interposição, é de afastar a deserção recursal,

independentemente de a juntada da guia de pagamento ter

sido efetuada posteriormente. Recurso conhecido e provido".

(STJ, REsp 346.283, Min. Aldir Passarinho Jr., 4a Turma, j.

07/02/02)

se

Não discrepam as demais Cortes de Justiça do nosso país:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - AGRA VO- PREPARO

EFETUADO NO PRAZO LEGAL -FALTA DE JUNTADA COMA

PETIÇÃO RECURSAL POR UM LAPSO - VALIDADE DO ATO -

EXISTÊNCIADE PRECEDENTESNO E. STJ. Comprovandoo

agravante que o preparo do agravo se deu dentro do prazo

legal, porém, com a juntada posterior da guia de recolhimento

aos autos, por lapso, impõe-se reconhecer a validade do ato,

não tipificando hipótesede deserção.BEMMÓVEL- AÇÃODE
USUCAPIÃO -AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA

ANTECIPADA INDEFERIDA - VEROSSIMILHANÇA DAS

ALEGAÇÕESE FUNDADORECEIODE DANOIRREPARÁVELou

DE DIFÍCIL REPARAÇÃOPARAO AUTOR- AUSÊNCIA-

DECISÃOMANTIDA-RECURSONÃOPROVIDO.Ausente,em
cognição sumária, a verossimilhança das alegações e o

fundando de de dificil

reparação,requisitosexigidospeloart. 273 "caput"do Código

receio dano irreparável ou

de Processo Civil, de se indeferir a tutela antecipada

pleiteada. Necessidade de produção de provas e sob o crivo

do contraditório". / (TJ-SP - AG: 990102675211 SP, Relator:

PauloAyrosa, Data de Julgamento: 29/06/2010,31a Câmara

de DireitoPrivado,Datade Publicação:12/07/2010).

“AGRAVOINTERPOSTOEM FACE DA DECI SÃO QUE NEGOUn

SEGUIMENTO AO AGRA VO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE

PREPARO - PREPARO RECOLHIDO NO MESMO DIA DA

INTERPOSIÇÃODORE CURSO- GUIASNÃOJUNTADASAOS

9gb
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AU TOS COM O RECURSO POR LAPSO DA A- GRAVANTE -

POSSIBILIDADE DE SE CO NHECER DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO. Se por um lapso, as

guias do preparo não acompa nham o recurso, mas ficou

demonstrado ter sido o recolhimento efetuado

tempestivamente e no mes mo dia de sua interposição,

merece aquele ser co nhecido". (TJ-SP - AGV: 1199788016

SP, Relator: Luis de Carvalho, Data de Julgamento:

26/11/2008, 29a Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: 03/12/2008)

“Agravo de instrumento - Ação declaratória combinada com

indenização por danos morais - Apelação da agravante -

Decisão que a declarou deserta - Recurso da interessada -

Alegação de que houve o recolhimento tempestivo do

complemento do preparo, somente não juntado por um lapso

- Cabimento - Recolhimento tempestivo das custas recursais,

ainda que em complementação, que obsta a deserção do

recurso, mesmo que a juntada da respectiva guia se dê após

seu decurso - Precedentes desta Câmara e do STJ - Decisão

reformada - AGRAVOPROVIDO,COMDETERMINAÇÃO".(TJ-
SP - AI: 2010611562015826000O SP 2010611-

56.2015.8.26.0000, Relator: Miguel Brandi, Data de

Julgamento: 11/08/2015, 7a Câmara de Direito Privado, Data

de Publicação: 11/08/2015)

"Agravo de instrumento - Ação declaratória combinada com

indenização por danos morais - Apelação da agravante -

Decisão que a declarou deserta - Recurso da interessada -

Alegação de que houve o recolhimento tempestivo do

complementodo preparo, somente não juntado por um lapso

- Cabimento- Recolhimentotempestivodas custas recursais,

ainda que em complementação, que obsta a deserção do

recurso, mesmo que a juntada da respectiva guia se dê após

seu decurso - Precedentes desta Câmara e do STJ - Decisão

Num. 32077048 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 06/07/2020 11:56:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070611575800000000030744224
Número do documento: 20070611575800000000030744224



reformada - AGRAVOPROVIDO,COMDETERMINAÇÃO".(TJ-

SP - AI: 2010611562015826000O SP 2010611-

56.2015.8.26.0000, Relator: Miguel Brandi, Data de

Julgamento: 11/08/2015, 7a Câmara de Direito Privado, Data

de Publicação: 11/08/2015)

In casu, comprovou-se o recolhimento das custas de preparo

na mesma data da interposição do recurso (fls. 224/225 e 235/236). Assim,

não é o caso de considerar deserta a apelação, pelo reconhecimento do

recolhimento tempestivo do preparo.

III - DO PEDIDO.

Diante do exposto, requer-se que Vossa Excelência

reconsidere a decisão guerreada para acolher a tempestividade do

recolhimento das custas processuais no prazo recursal, ou acaso

assim não entenda este Julgador, pugna-se para que se submeta o

presente Agravo Interno à deliberação pela Colenda 43 Câmara Cível

deste Tribunal para o seu conseqüente CONHECIMENTO e

reformando-se in totum a decisão objurgada, para

que seja conhecida e acolhida a tempestividade do recolhimento das

custas processuais no prazo recursal.

Termos em que Pede e Espera Deferimento.

JoãoPessoa,13dejul/tarde18.
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Data de Emissão“5=' PoderJu'iciáriodoEstadodaParaíba ViaParte 12/07/20184
GuiadeRecolhimentodeCustase Taxas

, Data de Vencimento

Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 05/08/2018
Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Tribunal de Justica 0057759-51.2014.815.2001 100.2018.600928 1618-7/2281339-5

Hmóñco Custas Judiciais (R$)

TlpodeGula:GuiadeCustasdeRecurso ValordaCauÇã°iR$i3Oioo 12057 N
Classe De Recurso: AGRAVOREGIMENTAL - CIVEL - 206 Taxa Judiciária (R$)

Promovente:PARTENÃOCADASTRADA. 0,00
Promovido:PARTENAOCADASTRADA. DespesasPostais(R$)
Observação: Adistribuiçãodoiprocessoserárealizadaapósa confirmaçãodopagamentodaguia. 0900

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35'

Valor Total (R$)Instruções

PagarnasagênciasdoBancodo Brasilou CorrespondentesBancários. 121,92

d i' 5” PoderJàdiciáriodoEstadodaParaíba ViaPFOCeSSOData“eEmissã°12/07/2018
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas Dt dV _ t
Lein°56/42/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 aae°"°"“°"° 05/08/2018-

Comarca N° do Processo N” da Guia Conta FEPJA

Tribunal de Justica 0057759-51.2014.815.2001 100.2018.600928 1618-7/228039-6

Histórico ' CustasJudiciais(R$)
TipodeGuia:GuiadeCustasdeRecurso Valordacaução(R$):0.00 12o57
ClasseDeRecurso:AGRAVQREGIMENTAL-CIVEL-206 ____ ' '
Promovente: PARTE NÃOCADASTRADA. Taxa Judiciana(R$)

Promovido: PARTENÃOCADASTRADA. 0,00

ValordaCausa: R5 50.000,00Despesas?amis(R$) '
0,00

Despesas com Mandados (R$) '

0,00

TarifaBancária(R$) ,

ValorTotaldaGuia: RS 121,92(2,53UFR) ValordaUFR: R$ 48,23 n35
Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia.

Instruções 1 ValorTotal(R$)

PagarnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 121,92
i 5” PoderJudiciário do Estadoda Paraíba ViaBanco DatadeEmissã°

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 12/07/2018
Lei n° 5.672/92, Lei n° 6.682/98 e Lei n° 6.688/98 DatadeVe"°""°“'°

05/08/2018

Comarca ' N°doProcesso N°daGuia ContaFEPJA
TribunaldeJustica 0057759-51.2014.815.2001 100.2018.600928 1618-7/228039-6
Histórico CustasJudiciais(R$)
TipodeGula:GuiadeCustasdeRecurso Valordacaução(R$):0.00 120,57
ClasseDeRecurso:AGRAVOREGIMENTAL-CIVEL-206 TaxaJudiciária(R$)
Promovente:PARTENÃOCADASTRADA. oooPromovido:PARTENÃOCADASTRADA. À '

Despesas Postais (R$)

Observação:Adistribuiçãotdoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia. 0:00
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

86009286 .

iiiiiiiii
121,92

866400000018 219209283189 520180 1 O 02 1

ilililliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiIllillilllliiiiiiiiiiiiiíi
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

12/O7/2018 - AUTO-ÀTENDTMFNTO - 19.17.50

1636501636

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: EDUARDO SALOMAO DE ALENCA

AGENCIA: 1636-5 CONTA: 111.336~4

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

Codigo de Barras 86640000001-8 21920928318-9

52018080510-O 02018600928-6

Data do pagamento 12/07/2018

Valor em Dinheiro 121,92

Valor em Cheque 0,00

Valor Total 121,92

DOCUMENTO: 071201

AUTENTICACAO SISBB:

1.6OB.OO1.D9E.7CD.1D8

Para um atendimento e informacoes com agilidade

e seguranca, atualize seu e-mail e telefones. E

rapido e facil. Faca no bb.com.br e no APP BB.
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PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
25” Cámara

Registro: 2015.0000767419

ACÓRDÃO

Vistos, relatadose discutidosestes autosde Agravo de Instrumento

n° 2163062-66.2015.8.26.0000,da Comarcade São Paulo, em que é

agravanteJOSÉCARLOSGONÇALVESLIBERATI,é agravadaROSILENE
SERATTI.

ACORDAM, em 25a Câmara de Direito Privado do Tribunal de

Justiça de São Paulo, proferira seguintedecisão:"Deramprovimentoao

recurso.V. U.", de conformidadecomo votodo Relator,que integraeste
acórdão.

O julgamentotevea participaçãodos Exmos.Desembargadores
VANDERCIÁLVARES(Presidentesem voto), CLAUDIOHAMILTONE
EDGARD ROSA.

São Paulo, 15 de outubro de 2015.

Hugo Crepaldi
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODERJUDICIÁRI_O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
25° Câmara

Agravode Instrumenton° 2163062-6620158.26.0000
Comarca: São Paulo

Agravante:José Carlos Gonçalves Liberal¡
Agtavado:RosileneSeratti
Voto n° 13.152

AGRAVODE INSTRUMENTO- EMBARGOSDE
TERCEIRO - RECURSO DE APELAÇAO a
Decreto de deserção, em razão do não
recolhimento das custas de porte de remessa e
retorno dos autos, necessárias ao

conhecimento do feito ~ Comprovação de
recolhimento tempestivo das custas referentes
ao preparo a Equívoco no momento de juntada
das guias comprobatórias aos autos *aHipótese
de deserção não configurada ~ Precedentes
deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça a Recurso provido.

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumentointerposto

porJOSÉCARLOSGONÇALVESLIBERATI,nosautosdosembargosde
terceiros opostos por ROSILENE SERATTI, objetivando a reforma da

decisão proferida pela MM. Juíza de Direito da 1a Vara Cível do Foro

Regionalde Ipiranga,Dra. LígiaMariaTegãoNave,quenãoreconsideroua

deliberaçãoque julgoudesertoo recursode apelaçãointerpostopelo

embargante,porentenderquea comprovaçãodorecolhimentodopreparoe
portede remessae retornodeveocorrernoatoda interposiçãodorecurso.

Sustenta o agravante que, apesar de, por um

equívoco,o comprovantederecolhimentodastaxasnãoteracompanhadoa
Agravo de Instrumento n° 2163062-6610153.26.0000

2
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PODERJUDICIÁRI~O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
25° Cámara

petição com as razões do recurso, houve o recolhimento tempestivo das

custas, o que restou comprovado em momento o posterior, motivo pelo qual

deve ser reconsiderada a decisão que equivocada considerar deserta a

apelação.

Recurso tempestivo, acompanhado de

documentos, tramitou com a concessão do efeito suspensivo pleiteado, vez

que presentes os requisitos autorizadores (fls. 106/107).

Dispensadas as informações e apresentada

contraminuta (fls. 111/117), os autos foram encaminhados à mesa.

É o relatório.

Trata-se de embargos de terceiro opostos pela

agravada, visando à liberação das restriçõesjudiciais que recaem sobre

imóvel de sua propriedade.

Após proferida a sentença de procedência

(fls.196/200),o agravanteinterpôstempestivamenterecursode apelação,

porémsemqualquercomprovaçãode recolhimentode custas,motivopelo

qualo recursofoi consideradodesertopeloJuízo a quo, decisãocontraa

qual foi interposto o presente recurso.

E a decisão agravada merece reparo.

Primeiramente,deve ser afastada a preliminar

de intempestividadealegadapela agravadaem contraminuta.

Isso porque a decisão combatida não pode ser

Agravo de Instrumento n° 2163062-66.2015.8.26.0000
3
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PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
25a Câmara

coiwsideradamera apreciação de pedidode reconsideração,sem conteúdo

decisório, na medida em que proferida após a juntada de novos documentos

›- guia de recolhimento das custas recursais - inexistentes nos autos

quando da prolação da primeira decisão.

No mérito, conforme entendimento expresso

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta Corte

julgadora, o recolhimento tempestivo das custas cabíveis obsta a deserção

do; recurso, mesmo que a comprovaçãodo adimplementose dê fora do

pilíazolegalmenteprevisto.

Tal conclusão prestigia não só a boa-fé da

parte, mas também evita que o formalismo processual excessivo obste o

regular exercicio do direito de ampla defesa, bem como a consecuçãodo

ideal de um processo justo.

Nesse sentido, já se manifestou a

jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO- Apelação - Ausência de juntada da

guia de recolhimentono momento da interposição do recurso -

Comprovação posterior de recolhimentodo preparo tempestivo -

Possibilidade - Decisão reformada - Deserção afastada. Agravo

provido. (TJSP, Agravo de Instrumento n° 992.09.080906-7,Rel. Des.

Sá Moreirade Oliveira,33” Câmarade DireitoPrivado,j. 21/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - AGRAVO - PREPARO

EFETUADO NO PRAZO LEGAL - FALTA DE JUNTADA COM A

PETICÃO RECURSAL POR UM LAPSO - VALIDADE DO ATO -

EXISTÊNCIA DE PRECEDENTES NO E. STJ. Comprovando o

@avante Que o preparo do aaravo se deu dentro do prazo Ieaal.

porém, com a iuntada posterior da aula de recolhimento aos autos.

por lapso, impõe-se reconhecer a validade do ato, não tipificando

Agravo de Instrumento n° 21630624362015.8.26.0000
4
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PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
25° Camara

hipótese de deserção. BEM MÓVEL - AÇÃO DE USUCAP/ÃO-

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA INDEFER/DA

- VEROSSIMILHANÇADAS ALEGAÇÕES E FUNDADORECEIO DE

DANO /RREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO PARA O

AUTOR - AUSÊNCIA - DECISÃO MANT/DA - RECURSO NÃO

PROVIDO. Ausente, em cognição sumária, a verossimilhança das

alegações e o fundando receio de dano irreparável ou de dificil

reparação, requisitos exigidos pelo art. 273 "caput" do Código de

Processo Civil, de se indeferir a tutela antecipada pleiteada.

Necessidade de produção de provas e sob o crivo do contraditório.

(TJSP, Agravo de Instrumento n° 990.10.267521-1, Rel. Des. Paulo

Ayrosa, 31 a Câmara de Direito Privado, j. 29/06/2010- Destacou-se)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO. PREPARO

EFETUADO DENTRO DO PRAZO LEGAL. FALTA DE JUNTADA

COM A PET/CÃO RECURSAL POR LAPSO. IRREGULARIDADE

SANÁVEL. JUNTADA POSTER/OR. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTE NO S.T.J. DESERCÃO NÃO TIP/FICADA. RECURSO

CONHECIDO. Em verdade, o apelante fez alusão à juntada da quia

na petição do recurso, mas, por lapso, não a juntou. /nstado a

esclarecer, arqüiu o recolhimento da verba em tempo @IJ/L

@evidenciando a reqularizacão da juntada. Deserção não tipíficada.

CIVIL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. FORNECIMENTO DE ÁGUA E

ESGOTO.FRAUDENOHIDRÔMETRO.APURAÇÃOPELAPOLÍCIA

CIVIL. COMPROVAÇÃODO PREJUÍZO DA CONCESSIONÁRIA.

CÁLCULO DO CONSUMO POR ESTIMATIVA. VALIDADE.

LEGISLAÇÃO PERM/SSIVA.AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃODO
CÓD/GODE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DO AUTOR

lMPROV/DO.O apelante é proprietário do imóvel onde, na época,

ocorreu a fraude. Encontradano hidrômetro(medidor de registrode

consumo),que determinavaregistromenorde consumode água, com

repercussão direta no faturamento e conseqüente cobrança, a

apeladaprovidencioua imediatanotíciado crime à autoridadepolicial,

sendo elaborado laudo do Instituto de Criminalística da Polícia Civil de

São Paulo. (TJSP, Apelação n° 933099009, Rel. Des. Adilson de

Araújo,31 aCâmarade DireitoPrivado,j. 11/12/2007* Destacou-se)

Agravo de Instrumento n° 2163062-66.2015.8.26.0000
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
25° Camara

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO CIVIL. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. RECOLHIMENTO DO PREPARO DA DATA DA

/NTERPOSIÇÃO DO RECURSO. JUNTADA POSTER/OR.

POSSIBILIDADE.DESERÇÃO AFASTADA.

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração

opostos a decisão monocrática profenda pelo relator do feito no

Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da

fungibilidade.

2. Na hipótese de ficar comprovado nos autos que a data de

pagamento da guia de preparo corresponde à data da interposição do

respectivo recurso, não enseja a pena de deserção o fato de haver

juntada tardia dos comprovantes.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao

qual se nega provimento.

(EDcl no REsp 1229608/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe

03/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. CONTRA TO BANCÁRIO. PREPARO.

PAGAMENTO NA DATA DA lNTERPOS/ÇÃO. JUNTADA

POSTER/OR. INOCORRÉNCIA DE DESERÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL lMPROV/DO.

1.Efetuado o preparo no mesmodia da interposiçãodo recurso, não

há que se falar em deserção recursal, tornando-se irrelevante a

questãodajuntadatardiaaos autosdosreferidoscomprovantes.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 942.463/MS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 07/08/2007,DJ

20/08/2007,p. 296)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. PAGAMENTO NA

DATA DA /NTERPOSIÇÃODO RECURSO. COMPROVAÇÃO

POSTER/OR. VALIDADEDO ATO. DESERÇÃO AFASTADA.

Comprovado o preparo da apelação no mesmo dia da sua

Agravo de Instrumento n° 2163062-662015.8.26.0000
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PODERJUDIC|ÁRI_O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
25° Cámara

interposição, é de se afastar a deserção recursal, independentemente

de a juntada da guia de pagamento ter sido efetuada posteriormente.

Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 346.283, Min. Aldir

Passarinho Jr., 43 Turma, j. 07/02/02)

ln casu, comprovou-se o recolhimento das

custas de preparo na mesma data da interposição do recurso (fls. 103/104).

Assim, não é o caso de considerar deserta a apelação, pelo reconhecimento

do recolhimento tempestivo do preparo.

Pelo exposto, conheço do recurso e dou-lhe

provimento.

HUGO CREPALDI

Relator

Agravo de Instrumento n° 2163062-6620153.26.0000
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ronnn JUDICIÁRIO

TRIBUNAL nn JUSTIÇA DE são PAULO

REGISTRADOM) SOB N”

Acõnnio

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Agravo de Instrumento n° 990.10.267521-1.

de Bauru, em que ê agravante JOEL .ANTONIO GARCIA

sendo agravado MARCO AURELIO DOS SANTOS (NÃO CITADO) .

da Comarca

ACORDAM, em 31' Câmara de Direito Privado do

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte

"NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U. ", de

conformidade com o voto do Relator, que integra este
acórdão.

decisão:

teve a dos

RIGOLIN

O julgamento

ANTONIO

participação

Desembargadores (Presidente) e

ARMANDO TOLEDO .

São Paulo,29 de junho de 2010.

PA O AYROSA

RELATOR

TRIBUNALDEJUSUÇADEsão eAuLo
ACÓRDÃO/DECISAO MONOCHATJCA

|l||||l|l|I|IIIIIII|||||||||ll|||l|||||||||l|||
03067904
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SÃOPAULO

Seção de Direito Privado
31- CÂMARA

Agravo de Instrumento N" 990.10.267521-l

Agravante: JOELANTONIOGARCIA ~
Agravado : MARCO AURELIO DOS SANTOS(NAO CITADO)
Comarca

Agravo de Instrumento n' 990.IO.26752 1-1
Voto n” 15.357

: Bauru - 4” Vara Cível

V O T O N.° 15.357

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - AGRA V0

- PREPARO EFETUADO NO PRAZO LEGAL -

FALTA DE JUNTADA COMA PETIÇÃO RECURSAL
POR UM LAPSO - VALIDADE DO ATO -

EXISTÊNCIA DE PRECEDENTES NO E. STJ.

Comprovandoo agravanteque o preparodo agravose
deudentrodoprazolegal,porém,comajuntadaposterior
da guia de recolhimentoaos autos, por lapso, impõe-se
reconhecera validadedoato, nãotipifícandohipótesede
deserção.

BEM MÓVEL- AÇÃODE USUCAPIÃO-
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA

ANTECIPADA INDEFERIDA - VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGA ções E FUNDADO RECEIO DE DANO
IRREPARÁVELOUDE DIFÍCIL REPARAÇÃOPARA
0 AUTOR - AUSÊNCIA - DECISÃO MANTIDA -

RECURSONÃO PROVIDO.Ausente,em cognição
sumária,a verossimilhançadasalegaçõese o_ñmdando
receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
requisitosexigidospelo art. 273 "caput" do Código de
ProcessoCivil, de se indeferir a tutela antecipada
pleiteada.Necessidadede produçãode provas e sob o
crivo do contraditório.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SÃOPAULO
Seção de Direito Privado

31- CÂMARA

Inconformadocoma r. decisãodefls. 33queindeferiuo pedido
de tutela antecipada,no sentidode possibilitara baixa da restrição
administrativa,oualternativamente,autorizaçãoparapagamentodastaxas
de IPVA, DPVAT, licenciamentoe multas,agravade instrumentoJOEL
ANTONIOGARCIAnaaçãodeusucapiãodebemmóvelc/_cpedidode
tutela antecipadapromovida em face de MARCO AURELIO DOS
SANTOS.

Argui, em síntese, o agravanteque: somenteem 14.12.2007,
conseguiuobtero reconhecimentoda firma por autenticidadedo então
proprietáriodo veículoe atéhojenãoconseguecomqueo agravado
procedaà transferênciadobemparaseunome;o agravadoestáemlugar
incertoenãosabido;apenasnofinaldoanode2008,o entãoproprietário
doveículo,Sr. ReinaldoMazzottini,constatouqueo veículoaindaestava
em seu nome, requerendoao DETRAN o bloqueio administrativo do
veículo(comunicaçãoporvenda),fatoestequeOimpede(agravante)de
circularcomo mesmotendoemvistaa impossibilidadedelicenciamento;
o levantamentodobloqueioouaindaa autorizaçãoparaquitarosdébitos
emzaberto,nãoirãoatingiro SenhorReinaldoMazzotini;a presençadas
condiçõesensejadorasparaodeferimentodatutelaantecipada;o pleitoé
simples,qualseja,o levantamentodo bloqueioadministrativo,ou
alternativamente,autorizaçãoparaquepromovao pagamentodosvalores
querseencontramematraso,podendoassimcircularnasviaspúblicasdo
país.Porfim, insisteo agravantenaconcessãodaantecipaçãodosefeitos
datutela,deferindoaexpediçãodeoficioendereçadoaquintaCIRETRAN
deBauru-SP,determinandoa baixadarestriçãoadministrativaquepesa
sobreo veículo,marca/modeloI/FORDTAURUSLX, ANO1995,placa
BRP 7079,na cor verde,à gasolina,RENAVAM640570321,chassi
1FALP53U5SG2l4972,parapossibilitaropagamentodastaxasdeIPVA,
DPVAT, licenciamentoe eventuaismultas,ou altemativamente,em
eventualindeferimentodo pleito concedera antecipaçãodosefeitosda
tutela,nosentidodesedeferiraexpediçãodeofícioendereçadoaquinta
CIRETRAMdeBauru-SP,autorizando-oa promovero pagamentoaté
deqisãofinal, comtrânsitoemjulgado,dastaxasde IPVA, DPVAT,
licenciamentoe eventuaismultasincidentessobreo veícu o.

Agravo de Instrumento n° 990.l0.26752l-l
Voto n° 15.357
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PODERJumclánrp
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - sao PAULO

Seção de Direito Privado
31- CÂMARA

O efeitosuspensivorequeridofoi negado(fls. 54).

Àsfls.56/58o agravantevemrequererajuntadadasguiasde
recolhimentodo preparodo agravo, quepor um lapsodeixaramde seguir
juntamentecoma petiçãorecursal.

É o RELATÓRIO.

De início, considerandoque o recolhimento de preparo do
presenteagravosedeunoprazorecursal,nãoháquesefalar emdecretação
de suadeserção.Seriaexcessivorigor formalconsiderar,in casu,deserto
este agravo.

Nessemesmosentido,aliás, vem seorientandoajurisprudência,
valendoseranotadorosr. julgados:

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - APELAÇÃO -
PREPARO EFETUADO DENTRO DO PRAZO LEGAL - FALTA DE

JUNTADA COM A PETIÇÃO RECURSAL POR LAPSO.
IRREGULARIDADE SANÂVEL - JUNTADA POSTERIOR -
POSSIBILIDADE o PRECEDENTE NO 8.71.1. - DESERÇÂO NÃO
TIPIFICADA -›RECURSO CONHECIDO.Em verdade.o apelantefez
alusãoàjuntadadaguianapetiçãodorecurso,mas,por lapso,nãoa
juntou. Instadoa esclarecer,argüiuo recolhimentoda verba em tempo
hábil,providenciandoa regularizaçãodajuntada.Deserçãonãotiptficada
(TJSP, Apel. Com Rev. n.°933.099-0/9,31' Câm., Rel. Des. Adílsonde
Araujo, J. em09.12.08).

RECURSO ~ Apelação- Preparo efetuadodentrodo prazo
legal, porém comjuntada posterior da guia de recolhimentoaos aulas -
Insuficiência para gerar a deserção - Precedente no STJ - Recurso
conhecido(Entinto 2° TACivSP, Apelaçãon.' 597.141-1, Rel. Des.
Antonio Rigolin).

Agravo de Instrumento n' 990. 102675214
Voto n** 15.357
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL m: JUSTIÇA - são PAULO
Seção de Direito Privado

31- CÂMARA

E ainda, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, a
saber: REsp n.° 4864/SP,Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 12.11.90; REsp
n.° 241.502/GO, 4" Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de
09.10.2000; REsp 346383/MG, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4”
Turma, DJU 15.04.2002;AgRg no RecursoEspecial n.° 579.295/PR, 6*'
Turma, Min. Maria Therezade Assis Mora, DJU de 05.05.2009;REsp.
7l3355/MS,4°Turma.Min.JorgeScartezzini,DJUde28.]1.2005).

Logo, conheçodo recursoe lhenegoprovimento.

Pelo que se depreendedos autos,trata-sede açãode usucapião
de bem móvel - veículo, I/FORD TAURUS LX, l995, placa BRP 7079,
verde, RENAVAM 64057032l, chassi lFALP53U5SG214972 -

combinadacompedidode tutelaantecipadaantea presençade fundado
receio de dano irreparávelou de diñcil reparação,uma vez que a
pennanênciada restriçãoadministrativajunto a CIRETRAN estácausando
óbícesaolivre trânsitodoautomóvel,semprejuízodoacúmulodasmultas
e taxas devidas de IPVA, DPVAT e licenciamento.

A questãoenvolvea análisedapresençadosrequisitosprevistos
no art. 273 do Código de ProcessoCivil autorizadoresda concessãode
tutelaantecipadarequerida.

Comefeito,paraa concessãodatutelaantecipada,devehavera
existênciadeprovainequívocadofatonarrado,tendenteà verossimilhaça
daalegação,bemcomoquehajafundandoreceiodedanoirreparáveloude
dificilreparaçãoparaoautor;o abusodedireitooumanifestopropósito
protelatório do réu.

lrretoquível a r. decisão, ora hostilizada.

De fato,a antecipaçãodetutelarequera verossimilhançadas
alegações,poissetratade verdadeiroadiantamentodo quea sentença
possa futuramente conceder.

Agravo de Instrumento n° 9901026752 l -l
Voto n° l 5.357
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room¡ JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA . são PAULO
Seção de Direito Privado

31' CÂMARA

Ora, como bem ponderoua d. autoridade"a quo”, aliás, na r.
decisão, ora hostilízada:

o autor alega que comprou o veículo automotor
usucapiendoem 12 de maio de 2005,portanto. há quase cinco anos, mas
somenteseanimoua distribuir a presenteaçãoem31 de março de 2010, de
modoque não se antevénenhumrisco de perecimentode direito, menos
ainda urgênciaouprernênciada medidaa ponto de autorizar a pretendida
antecipaçãode tutelajurisdicional, notadamenteporque seu deferimento
poderá atingir terceiro que nãojaz parte da relaçãoprocessual (Reinaldo
Mazzottini). quesefor levantadoo bloqueioadministrativoquepesa
sobre o bemmóvel(automóvel)eventuaispontospor infraçõesde trânsito
serão lançados no prontuário de Reinaldo Mazzottim', circunstância

deverasgravosaque atingeterceiroe impedea antecipaçãoda tutela
jurisdicional

Nestemomentoprocessual,nãosevislumbraa verossimilhança
dasalegaçõesdoautore,ausenteo fundadoreceiodedanoirreparávelou
de dificil reparação.E quenãohá provainequívocaquepudesseser
reconhecidadesdelogo, no sentidode se continuara possemansae
pacífica do agravante sobre o bem.

Assim, considerandoapenasas assertivasda autora, não se
encontrampresentesosrequisitosexigidospeloart. 273 do C.P.C. parao
deferimentodatutelaantecipadarequerida,sendonecessáriaaproduçãode
provas, sob o crivo do contraditório.

I

E, aliás, dajurisprudência:

"A antecipaçãodatutelatempor objetoa efetivae tempestiva
proteção da tutela de direitos, tornando eficazes os provímentos
jurisdicionais, não é ela destinadaa proporcionar ao autor um
instrumentopara satisfaçãodo supostodireitoquedetémsemo devido
processolegal,numaimpetuosaexecuçãoprovisória quepoderiaensejar
a consumação de injustiça.

Emborao processonão tenhaa rapideznecessáriapara
atenderas necessidadesda sociedademoderna,cuja a cibernéticasócio-
econômicaejurídicatemumritmoacelerado,nem orissoaantecipação

Agravo de Instrumento n” 990.1 0267521-1
Voto n° 15.357
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL m: JUSTIÇA - são PAULO
Seção de Direito Privado

31' CÂMARA

de tutela será aleatória e desprovidade uma cogniçãosumária que, por
força de lei, deve observar os pressupostossubstanciais, ou seja, a
"evidência" e "periclitação potencial do direito objeto da ação" e, os

processuais "prova inequívoca conducente à comprovação da
verossimilhançada alegação" e "requerimentodaparte ".

Indispensável,portanto, a prova inequívocae evidente,quanto
aosfatos e a individualizaçãoda responsabilidadedo demandadopara a
concessãoda antecipaçãoda tutela. " (Extinto 2° TAC, AI n° 698.l82›0/5
- 7' Cânn., Juiz Relator Willian Campos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Usucapiãode bemmóvel -
indeferimentodo pedido de antecipaçãode tutela, por falta de
preenchimentodosrequisitoslegais- Ausênciadeprova inequívocaem
relação aos@tos articulados na inicial, sendoo indeferimentoda tutela
antecipadaumaconseqüênciadaausênciadesserequisito- Necessidadede
dilaçãoprobatóriopara aferição dosfatos mencionadosna .inicial -
Recursoimprovido,commanutençãodadecisãodePrimeiroGrau. (TJSP,
AI n.” 881499-0/4,31' Câm., Rel. Des.CarlosNunes,J. 19.04.05).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

ANULATÓRIA- BEMMÓVEl/SEMOVENTE -›PEDIDODE TUTELA
ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - RECURSO
IMPROVIDO.Paraconcessãoda tutelaé derigora existênciadeprova
inequívocadofatonarrado,tendenteà verossimilhançadaalegação,bem
comoquehaja_ñmdadoreceiodedanoirreparáveloudedificil reparação
para o autor. Ausenteum dessesrequisitos,não há comoser acolhida a
pretensãodo autor (TJSP, Al l.073.08l-0/0,31' Câm., Rel. Des. Adílson
de Araujo, j. 19.09.06).

Ressalte-sequeos fatose questõesaventadospelorecorrente,
devemsermelhoranalisadosmediantea formalizaçãodo contraditório,
ficandoass1mmantidaintegralmentear. decisão,orahostílizada.

Postoisto, negoprovimentoao ravo.

PAULO CELSO A¡ ROSA M. DE ANDRADE
Relator

Agravo de Instrumento n" 990.l0.26752l-l
Voto n' 15.357
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ESTADODAPARAIBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA

GERÊNCIADEPROCESSAMENTO_
ASSESSORIA DA 4° CÁMARA ESPECIALIZADA CIVEL

CONCLUSÃO

A0(s)18 dia(s)domêsdejul o o ano2018,faço

conclusãodestesutosaoE . De. Relator.E, para
constar, assino e te Termo.

, Ricrd\QavalcantieO_Iieira
TECNICOJ CIARIODA “CA ARACÍVEL

ê

Emnzcsagapjulgamento
,LGR.cmi¡ I

"I

JoãoAyfé
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIARIA

GERÊNCIADEPROCESSAMENTO V
ASSESSORIA DA QUARTA CAMARA ESPECIALIZADA cIvEL

DATA

Aos 20 de julho e 2018 Ora -me entregues estes
autos com o Despacho retro. E, ara co star, assino este termo.

, RicardoC, cantid Qliv ira '
TECNICOJUDICI RI DA4aÀ ARACIVEL
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUD|CIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

20) Agravo Interno na Apelação Cível N°: 0057759-51.2014.815.2001.

CERTIDÃO

l Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os
integrantesda QuartaCâmaraCíveldesteEgrégioTribunal,em sessãoordináriahoje
realizada, apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

Negou-se provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto do Relator. Unânime.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da
Silva(relator),o Exmo.Des. FredericoMartinhoda NóbregaCoutinho,e o Exmo.Dr.
TércioChavesde Moura(Juiz de DireitoConvocadoparasubstituiro Exmo. Des. Romero
Marceloda Fonseca Oliveira).

Presenteaojulgamentoa Dra. Marilenede LimaCamposde
Carvalho, Procujradorade Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
JustiçadoEstadodaParaíba,JoãoPessoa,14 deagostode2018.

MarcosA Coutinho
ASSESSOR DA 4a CÂMARA CÍVEL
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TRIBUNALDEJUSTIÇADA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOAO ALVES DA SILVA

T

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N .9 0057759-51.2014.8.15.2001

ORIGEM:Juízoda1° VaraCíveldaComarcadaCapital
RELATOR: DesembargadorJoãoAlves da Silva
AGRAVANTES: Monica Maria de Alencar MenezesPinto e Eduardo Salomãode Alencar
Menezes(Adv. RicardoJoséPorto- OAB/PBng16.725)
AGRAVADO:AntonioAlmérioFerreiraMarraJúnior(Adv. PauloRomeroGermanode
Figueiredo OAB/PB12.637)

AGRAVOINTERNO.DECISÃOMONOCRÁTICAQUENEGOU
CONHECIMENTO AO RECURSO. INTEMPESTIVIDA E.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERPOSIÇÃO D
RECURSO FORA DO PRAZO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.
MATÉRIADE ORDEMPÚBLICA.DECISÃOMONOCRÁTICA.
MANUTENÇÃODA DECISÃO. DESPROVIMENTODO
RECURSO.

- "A matériarelativamenteà admissibilidadedosrecursosé de ordem
pública,de modoquedeveserexaminadaex officiopelojuiz,
independentementede requerimentoda parteou interessado,nãose
sujeitandoà preclusão".Interpostaa apelaçãoforadoprazo,o não
conhecimentodorecursoémedidaqueseimpõe,nostermosdoart.932,
III, doCPC,anteanaturezacogentedodispositivo."

- "O relatordeveránegarseguimentoa recursomanifestamente
inadmissível,nostermosdoart.932,inc.III, doCódigodeProcessoCivil
vigente,dadosera tempestividadeumrequisitoobjetivonecessárioà
admissibilidadedequalquerrecurso."

VISTOS,relatadosediscutidosestesautos,emquefiguramComo
partes as acima nominadas.

ACORDAa49CâmaraEspecializadaCíveldoTribunaldeJustiçado
EstadodaParaíba,porunanimidade,negarprovimentoaoAgravoInterno,nostermosdO
votodorelator,integrandoadecisãoasúmuladejulgamentoconstanteàfl277.

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo interno manejado por Monica Maria de Alencar
MenezesPinto e,EduardoSalomãode AlencarMenezescontradecisãomonocráticaque
nãoconheceudo recursode embargosde declaraçãomanejadopelosora recorrentes,em
virtude da suaintempestividade.

Relatam os agravantes que, de fato, não trouxeram aos autos os
elementosrequeridospeloRelator,quandodo conhecimentoda apelação,nosentidode
comprovar a necessidadeda concessãodo benefício da gratuidade judiciária ou
demonstraro recolhimentodo preparo,masque moveuembargosdeclaratóriosno
sentidodedemonstraropagamentoepedirpeloconhecimentodorecursodeapelação.

Afirmamquea intempestividadereconhecidadosaclaratóriospelo
Relatordevemserrelevados,considerandooatendimentodo"pleitoprincipal",qualseja,
o posteriorpagamentodaguiadepreparo.

Nestestermos,pugnampelareconsideraçãoda decisãoguerr.
para acolhera tempestividadedos embargos,e, por consequência,reconheça"
recolhimentodasdespesasprocessuaisrelativasaorecursoapelatórioe,casonãoentenda,i
submetaopresenterecursoàdeliberaçãodaColenda49CâmaraCiveldesteTribunal.

É o relatório.

VOTO

Primeiramente,faz-seimportantedestacarqueconheçodorecurso,
porquantoadequadoetempestivo.Deoutrabanda,contudo,nego-lheprovimento,em
razãodetodasasrazõesqueseguem.

Atravésdopresenterecurso,buscao recorrentea reformadadecisão
monocráticaquenegouconhecimentoaorecursodeembargosdeclaratóriosapresentado
pelosagravantes,emrazãodoreconhecimentodasuaintempestividade.

í

Analisandodetidamenteasrazõesrecursais,malgradooesforçodo
recorrenteembuscarareconsideraçãodadecisão,nãovislumbrorazõesparatal,razão
pelaqualmantenhointegralmente.

Comefeito,assimcomoos própriosembargantesrelatame
reconhecem,inicialmente,oportunizou-seprazono sentidodosinsurgentes
apresentassemasdeclaraçõesdeimpostoderendadosúltimos3anoseextratosbancários,
paracomprovararealnecessidadedobeneficio,ouqueapresentassemorecolhimentodo
respectivopreparo,nãohavendoresposta,decidiu-sedeformamonocráticapelonão
conhecimentodoapelo(fls.230/232),anteaconfiguraçãodadeserção.

Atoposterior,osinsurgentesapresentaramrecursodeembargosde
declaraçãonosentidopleitearoconhecimentodoapelo,ressaltandoque,atendendoao
comando,pagouaguiarespectiva,todavia,maisumavezorecursonãoforaconhecido,

/7
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desta vez por intempestividade.

Nessemomento, recorrendo da decisãode intempestividade, pedem
que seja relevado a falta de admissibilidaderecursal, para que seja consideradoa
apresentaçãoposterior da guia adimplida.

Não há como se acolher tal pleito, considerandoque a matéria
relativaà admissibilidadedo recursoé de ordempública,sendoa tempestividade,um
dessespressupostos.

Assim, sendo o recurso extemporâneo, o seu não conhecimentoé
medida que se impõe, a teor do que determinao art. 932, III, do CPC. Sobreo tema,
pontificaNelsonNeryJúnior,emsuaobraCódigodeProcessoCivil Comentado(89ed.,
São Paulo: RT, 2005):

\
"Juízo de admissibilidade.Naturezajurídica. A maténxaj(
relativamenteà admissibilidadedosrecursosé deordempública
de modo que deve ser examinadaex ofício pelo juiz,
independentementede requerimentodaparteou interessado,não
se sujeitandoà preclusão.Ainda que o recorridonão haja
levantadoa preliminar de nãoconhecimentodo recurso,o tribunal
podeedeveexaminaraquestãodeofício.Mesmoqueojuiztenha
recebido o recurso e determinadoo seu processamento,se
posteriormenteverificarser inadmissível,poderárevogarsua
decisãoanterioreindeferirorecurso(art.518par.ún).
[...l

Juízo de admissibilidade:conteúdo.Compõe-sedo examee
julgamentodospressupostosourequisitosdeadmissibilidadedos
recursos: a) cabimento; b) legitimidade recursal; c) interesse
recursal;d) tempestividade;e) regularidadeformal; f) inexistência

defatoimpeditivoouextintivadopoderderecorrer;g)preparo"
(pp. 933/934).

Nessediapasão,éoportunoepertinente,procederàtranscriçãode
partedafundamentaçãodadecisãomonocráticaoraagravada,aqual,porsisó,semostra
bastanteàdesqonstituiçãodasrazõestrazidasàbailanopresenteagravointerno,nos
termosdoquefazemprovaosexcertosdojulgadoagravado,in¡Jerbisz

"Quantoaorecursoemsi,deveserliminarmenteindeferido,eisque
íntempestivo.

Defato,consoantesecolhedacertidãocolacionadaà fl. 233,a decisão
recorridafoi publicadanoDiáriodaJustiçaEletrônicododia09/04/2018
(segunda-feira),demodoqueoprazotiverainícioem10/04/2018(terça-
feira).
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Sob referido prisma, saliente-se que, considerando que o prazo para os
embargosde declaraçãoé de 05(cinco)diasúteis, o termoad quempara
interposição dos embargos ocorreu no dia 16 de fevereiro do corrente
ano.

Assim, conforme se pode observar da petição inicial do recurso, a
autenticação mecânica indica o dia 17 de abril de 2018 como sendo a data

da interposição dos embargos de declaração. Desta feita, não há dúvida

de que o recorrenteextrapolouo prazorecursalprevisto,fato que o
qualifica como intempestivo e obstaseu conhecimento.

Isto posto,determinoque se procedaas devidasanotaçõesquantoa
habilitaçãodo novo patrono dos embargantese, em relaçãoaos
embargos,comfulcro no art. 932,III, do Código de ProcessoCivil, não
conheçodorecuso,emrazãodasuaintempestividade."

Nestaslinhas,nãomerecequalquerreformaadecisãooraagravada,
emrazãodoquenegoprovimentoaoagravointerno.

É como voto.

DECISÃO

AQuartaCâmaraEspecializadaCíveldoEgrégioTribunaldeJustiça
doEstadodaParaíbadecidiu,porunanimidade,negarprovimentoaoAgravoInterno,nos
termos do voto do relator.

Presidiua Sessãoo Exmo.Des.FredericoMartinhodaNóbrega
Coutinho.Participaramdojulgamento,oExmo.Des.JoãoAlvesdaSilva(relator),oExmo.
Des.FredericoMartinhodaNóbregaCoutinhoe o Exmo.Dr.TércioChavesdeMoura
(JuizdeDireitoConvocadoparasubstituiro Exmo.Des.RomeroMarcelodaFonseca
Oliveira).

Presenteaojulgamentoa Dra.Marilenede LimaCamposde
Carvalho,ProcuradoradeJustiça.

SaladeSessõesdaQuartaCâmaraCíveldoTribunaldeJustiçado
EstadodaParaíba,JoãoPessoa,14deagostode2018.

João Pessoa,14 de agostod 2018.
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TRIBUNALDEJUSTIÇA
!DIRETORIAJUDICIARIA

GERENCIA DE PROCESSAMENTO

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos

efeitos legais, que os presentes,autos foram-me
entregue, nesta data, com a DECISAO/ACORDAOretro.

Gerência de Processamento do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 15(MaSdO
mês db agostode 2018

Certifico, para que esta produza os devidos
efeitos legais, que a referida DECISÃO/ACORDAOfoi
registrado eletronicamente, de conformidadecom o
disposto na Resoluçãon° O3/2018,deste Tribunal.

Gerência de Processamento do Tribunal de
Justiça do Estadoda Para' a, emJoão Pessoa, 15(ÍãSd0
mêsde agostode 2018

Certifico, para que esta produza os devidos
efeitos legais, que as conclusõesda mencionada
DECISÃO/ACÓRDÃOforampublicadasno Diárioda Justiça
Eletrôniconodia 15 deagostode2018,emconformidadecom
o quepreceitua a Lei n° 11.419/2006C/c ResoluçãoTJPBn°
11.2012. E, para constar, assino este termo.

Gerênciade ProcessamentodoTribunalde Justiça
doEstadodaParaíba,emoãoPessoa,15diasdOmêsdeagostode 2018
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@GQIg,

/PLQÉÊÊÉQS
EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORDESEMBARGADORJOÃO ALVESDASILVA- DD.

RELATOR DO AGRAVO INTERNO N9 0057759-51.2014.815.2001.

i 9992018PI áÍãÊâiÍwfi

EDUARDO SALOMÃODE ALENCARMENEZESE MÔNICA MARIA DE

ALENCARMENEZESPINTO,devidamentequalificadosnosautosdaApelaçãoCível

acima mencionada, vem, perante Vossa Excelência, por intermédio de seus

procuradorese advogadossignatários,comfulcro no art. 1g; I e II, doCódigode

ProcessoCiyil, para opor tempestivamente os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM EFEITOS DE PREQUESTIONAMENTO E

. _ SUPERAÇÃODEOMISSÃO

para, assim,aclarar pontosomissosno r. Acórdão,tudo consoanteas linhasabaixo

explicitadas.

DOCABIMENTODESTESEMBARGOSDE DECLARAÇÃO

Douto Relator, os presentes embargos de declaração destinam-se,

precipuamente, a desfazer obscuridades, a afastar contradições e a suprir omissões

que eventualmente se registrem no acórdão proferido pelos Tribunais.

Av. João Machado, 849 - Edf. Monte Carlo - SI. 907/911 - CEP: 58013.000 - João Pessoa/PB
Contato: (83) 3241-8485. E-mail: portoadvogadoseconsultores@gmail.com
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239W;
Sendo que essa modalidade recursal, permite o reexame do acórdão

embargadoparao específicoefeitode viabilizarum pronunciamentojurisdicionalde

caráter integrativo-retificadorque, afastandoas situaçõesde obscuridade,omissão

ou contradição, complemente e esclareça o conteúdo da decisão, o que é o caso ora

em espécie.

No entender do Embargante, há vicio de omissão o que identifica a

embargabilidade do decisório em questão, conforme prescreve o art. 1.022, caput,

do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no âmbito processualcivil, para que haja apreciação de

Recurso Especiale/ou Extraordinário, mister se faz o prequestionamento da questão

federal ou constitucional, conforme o caso.

É necessário, destarte, que a matéria tenha sido decidida, e decidida

manifestamente (não obstante se possa considerar prescindível a expressa menção

ao artigo de lei), o que não ocorreu, data vênia, no acórdão em apreço.

A propósito, vejamos as lições de Ada Pellegrini Grinover, a qual

professa que:

"1 72. Prequestíonamento

Também constitui exigência básica e comum aos dois recursos o

denominado prequestionamento, isto é, o prévio tratamento do tema

de direito federal pela decisão recorrida. Tal requisito decorre da

própria natureza e fina/idade política dessas ímpugnações, criadas

Av. João Machado, 849 - Edf. Monte Carlo - SI. 907/911 - CEP: 58013000 - João Pessoa/PB

Contato: (83) 3241-8485. E-mail: portoadvogadoseconsultores@gmail.com
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para possibilitaro reexamede decisõesem que tivessesido resolvida

umaquestãode direitofederal. (... )Fr¡se-sequea questãoa ser levada

ao STF ou ao STJ deve ter sido analisada na decisão recorrida, não

bastando, obviamente, sua arguição pela parte durante o processoou

nas razões do recurso ordinário. " (Grinover, Ada Pellegrini; Gomes

Filho, Antônio Magalhães; Fernandes, Antônio Scarance. Recursos no

Processo Penal. 79 Ed. São Paulo: RT, 2011, pp. 204-205)

A corroborar o exposto acima, insta transcrever as lições de Eugênio

Pacellique preleciona, 'ad Iitteram':

"Todavia, o esclarecimento da omissão, por exemplo, poderia permitir

o acesso às vias recursais extraordinárias, com o pré-questionamento

da matéria (Súmula 356, STF). Nessecaso, a impugnação se dirigiria à

fundamentaçãoda decisão,e não ao seu dispositivo. " (OLIVEIRA,

Eugênio Pace/lide. Curso de ProcessoPenal. 169 Ed. São Paulo: Atlas,

2012. P. 905)

Portanto, é plenamente justificável a oposição dos presentes

embargosdeclaratórios com o fim específicode prequestionamento.

DAAUSÊNCIADECARÁTERPROTELATÓRIODOSPRESENTESEMBARGOS

Resta cabalmente demonstrado que o não existir caráter protelatório

neste recurso, mas sim, ao revés, o nítido propósito de prequestionar matéria não

decidida por este Tribunal.

Av. João Machado. 849 - Edf. Monte Carlo - SI. 907/911 - CEP: 58013.000 - João Pessoa/PB
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RIÍÊQÊW;
A este respeito, ao Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento que:

Súmula 98 - Embargos de declaração manifestados com notório

propósitode prequestionamentonãotêm caráter protelatório.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSOESPECIAL. PREVIDÊNCIAPRIVADA.

RESERVADE POUPANÇA.DIFERENÇA.EXPURGOSINFLACIONÁRIOS.

CORREÇÃOMONETÁRIAPLENA.SÚMULAN?289/STJ.VIOLAÇÃOAO

ART.@DO gl. lNOCORRÊNC/A.MULTADOART.g5, PARÁGRAFO

ÚNí/CY),DOCLI. AFASTAMENTO.PRECEDENTES.1. Ausência de

maltrato ao art. 535 do Códíqo de Processo Civil quando o acórdão

recorrido, ainda que deforma sucinta, aprecia com clareza as questões

essenciaisaojulgamento da lide, não estando o magistrado obrigado a

rebater, um a um, os argumentos deduzidos pelas partes. 2. A

restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser

objeto de correção plena, por indice que recomponha a efetiva

desvalorização da moeda. Aplicação da Súmula n9 289/STJ. 3. Os

"embargos de declaração manifestados com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório" (Súmula n9 98 do

Superior Tribunalde Justiça).4. DECISÃOAGRAVADAMANT/DAPOR

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. (STJ - AgRg-REsp 1.156.781; Proc.

2009/0198056-1; SE; Terceira Turma; Rel. Min. Paulo de Tarso

Sanseverino;Julg. 16/08/2012; DJE21/08/2012)

Av. João Machado, 849 - Edf. Monte Carlo - SI. 907/911 - CEP: 58013.000 - João Pessoa/PB
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»PQÃÊÊQQ
Finalmente, temos, claramente, que este recurso procura aclarar a

decisãoColegiadaem relevo, destacando,mais, que o mesmotem o propósitode

prequestionarmatéria afeita à legislaçãofederal e decisõesque deixaramde ser

evidenciados no acórdão.

oo ACORDÃO EMBARGADO

Douto Desembargador, em pese o entendimento de VossaExcelência,

ao negar provimento ao recurso interposto, houve a relavancia da omissão, tendo

em vista que, data máxima vênia, VossaExcelêncianão pronunciou-se a respeito do

pleito dos Aigravantesquanto ao pagamento dascustasprocessuaisa tempo, ou seja,

noprazoestipuladonoCódigode ProcessoCivil.Vejamos:

Insta salientar Excelência, que o cerne da questão denota-se no

pagamentodas custasprocessuaisa tempo, ou seja, no prazo estipulado no despacho

de fls. 225/226.

Ab initio, vê-se perfeitamente ante a publicação do referido despacho,

que o prazo processual de 15 (quinze) dias iniciou-se em 09/03/2018, sendo

considerado último dia para pagamento das custas processuais, o dia 02/04/2018.

Assim, Excelência, como se vê as fls. 235/236, repita-se, a parte Apelante, ora

Agravantecumpriu fielmente o pagamentono prazo estipulado, tendo apenasjuntado

a guiadepagamentoe o comprovanteemdiaposterior.

É importante salientar que as custas processuaisforam recolhidas em

tempo hábil, se dando no prazo estipulado por VossaExcelência, não há que se falar
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AIÉQWQ;
i em decretação da deserção, data máxima vênía, prestigiando não só a boa-fé, bem

como a consecução do ideal de um processo justo.

Nesse sentido, já se manifestou a jurisprudência:

Í "AGRAVODEINSTRUMENTO-Apelação-Ausênciadejuntadadaguia
de recolhimento no momento da interposição do recurso -

O Comprovaçãoposteriorderecolhimentodopreparotempestivo-
i Possibilidade- Decisãoreformada - Deserçãoafastada. Agravo provido".

(TJSP, Agravo de Instrumento n9992.09.080906-7,Rel. Des. Sá Moreira

* de Oliveira, 33% Câmara de Direito Privado, j. 21/09/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - AGRAVO - PREPARO EFETUADO NO

PRAZOLEGAL- FALTADEJUNTADACOMA PETIÇÃORECURSALPORUM

LAPSO - VALIDADE DO ATO - EXISTÊNCIA DE PRECEDENTES NO E. STJ.

Comprovando o agravante que o preparo do agravo se deu dentro do

prazo legal, porém, com a juntada posterior da guia de recolhimento

aos autos, por lapso, impõe-se reconhecer a validade do ato, não

tipificandohipótesede deserção.BEMMÓVEL- AÇÃODEUSUCAPIÃO-

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA -

VEROSSIMILHANÇADAS ALEGAÇÕESE FUNDADO RECEIO DE DANO

IRREPARÁVELou DEDIFÍCILREPARAÇÃOPARAo AUTOR- AUSÊNCIA-

DECISÃOMANTIDA- RECURSONÃO PROVIDO.Ausente, em cognição

sumária, a verossimilhança das alegações e o fundando receio de dano

irreparável ou de dificil reparação, requisitos exigidos pelo art. 273

"caput" do Código de Processo Civil, de se indeferir a tutela antecipada

pleiteada.NecessidadedeproduçãodeprovasesobocrivodoK
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259m9,
contraditório. (TJSP, Agravo de Instrumento n9 990.10.267521-1, Rel.

Des. Paulo Ayrosa, 31? Câmara de Direito Privado, j. 29/06/2010

1 Destacou-se)

)V "PROCESSUALCIVIL.RECURSO.APELAÇÃO.PREPAROEFETUADO
DENTRO DO PRAZO LEGAL. FALTA DE JUNTADA COM A PETIÇÃO

RECURSAL POR LAPSO. IRREGULARIDADE SANÁVEL. JUNTADA

0 POSTERIOR.POSSIBILIDADE.PRECEDENTENOS.T.J.DESERÇÃONÃO

J TIPIFICADA.RECURSOCONHECIDO.Emverdade,oapelantefezalusãoà
juntada da guia na petição do recurso, mas, por lapso, não a juntou.

Instado a esclarecer, argüiu o recolhimento da verba em tempo hábil,

providenciando a regularização da juntada. Deserção não tipificada.

CIVIL.PRESTAÇÃODESERVIÇOS.FORNECIMENTODEÁGUAE ESGOTO.

FRAUDE NO HIDRÔMETRO.APURAÇÃO PELA POLÍCIA CIVIL.

COMPROVAÇÃODO PREJUÍZODA CONCESSIONÁRIA.CÁLCULODO

CONSUMO POR ESTIMATIVA. VALIDADE. LEGISLAÇÃOPERMISSIVA.

AUSÊNCIADE VIOLAÇÃODO CÓDIGO DE DEFESADO CONSUMIDOR.

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. O apelante é proprietário do imóvel

onde, na época, ocorreu a fraude. Encontrada no hidrômetro (medidor

de registro de consumo), que determinava registro menor de consumo

de água, com repercussão direta no faturamento e conseqüente

cobrança, a apelada providenciou a imediata notícia do crime à

autoridade policial, sendo elaborado laudo do Instituto de Criminalística

da Polícia Civil de São Paulo". (TJSP, Apelação n9 933099009, Rel. Des.

Adilson de Araújo, 315 Câmara de Direito Privado, j. 11/12/2007

Destacou-se)
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»mms
"EMBARGOSDE DECLARAÇÃONORECURSOESPECIAL.PROCESSOCIVlL.

RECURSO RECEBlDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECOLHIMENTO DO

PREPARO DA DATA DA INTERPOSIÇÃODO RECURSO. JUNTADA

POSTERIOR. POSSIBILIDADE.DESERÇÃOAFASTADA. 1. Admitem-se

como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão

monocrática proferida pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos

princípiosda economiaprocessuale dafungibilidade.2. Nahipótesede

ficar comprovadonos autos que a data de pagamentoda guia de

preparocorrespondeà datada interposiçãodo respectivorecurso,não

enseja a pena de deserção o fato de haver juntada tardia dos

comprovantes. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo

regimental,ao qual se negaprovimento".(EDclno REsp1229608/PR,

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2011, DJe 03/05/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. PREPARO. PAGAMENTO NA DATA DA

INTERPOSIÇÃO.JUNTADAPOSTERIOR.INOCORRÊNCIADE DESERÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.Efetuado o preparo no mesmo dia

da interposiçãodo recurso,não há que se falar em deserçãorecursal,

tornando-se irrelevante a questão da juntada tardia aos autos dos

referidos comprovantes. 2. Agravo regimental improvido". (AgRg no

REsp942.463/MS,Rel. Ministro HÉLIOQUAGLIABARBOSA,QUARTA

TURMA, julgado em 07/08/2007,DJ 20/08/2007,p. 296)

"PROCESSUALCIVIL. APELAÇÃO.PREPARO.PAGAMENTONA DATADA

INTERPOSIÇÃODO RECURSO.COMPROVAÇÃOPOSTERIOR.VALIDADE
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AFÊQWQ;
DOATO. DESERÇÃOAFASTADA.Comprovado o preparo da apelação no

mesmo dia da sua interposição, é de se afastar a deserção recursal,

independentementede a juntada da guia de pagamentoter sido

efetuada posteriormente. Recurso conhecido e provido". (STJ, REsp

346.283, Min. Aldir PassarinhoJr., 45Turma, j. 07/02/02)

In casu, comprovou-se o recolhimento das custasde preparo na mesma

data da interposiçãodo recurso(fls. 224/225e 235/236).Assim,não é o casode

considerar deserta a apelação, pelo reconhecimento do recolhimento tempestivo do

preparo.

Assim, tem a presente a finalidade de requerer a esta Colenda Câmara

que se manifeste no sentido de que a r, decisão fustigada no que tange ao

pagamento das custas processuais a tempo, sendo assim, tempestivo o presente

Recurso Apelatório.

DOS PEDIDOS

Serve, deste modo, o presente instrumento processual para

aperfeiçoar a prestação jurisdicional e, mais, prequestionarmatéria de ordem

federal e constitucional.

Posto isto, pleiteia o Embargante o recebimento e procedência destes

Embargos, onde requer-se:
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l

&m;
a) seja conhecido e provido este recurso, manifestando-se

explicitamente este Tribunal acerca das matérias ora levantadas, afastando assim a

omissãoe, mais, prequestionando-se os temas e regras ora levantadas.

Nestes termos, Pede Deferimento.

João Pessoa,22 de agostode 2 18.

RicardoJoséPorto/

f' l vOAB/ 75
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ESTADOD ABAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONCLUSÃO

Aos 23 dias do mês de agostodo ano 2018, faço

conclusãodestesautosao Exmo. Des. Relator.E, para

constar, assino este termo.

o w
écnica Jud.

1"

Emmesaara¡uigamcptvoGR.emà¡ z''W

e da Siíva

.P IATCR

João

D
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ESTADO DA PARAIBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA

GERÊNCIADEPROCESSAMENTO _
ASSESSORIA DA QUARTA CAMARA ESPECIALIZADA CIVEL

DATA

Aos 30deagostode2018,foram-meentreguesestes
autoscomo Despachoretro. E, par c star,assinoestetermo.

r Ricardoealca deAliveiral
TECNICO JUDICA IOD 4° AMARACIVEL
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ESTADODAPAR_AÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

03) Embargos de Declaração N°: 0057759-51.2014.815.2001.

CERTIDÃO

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os
integrantesda QuartaCâmara Cível deste EgrégioTribunal,em sessãoordináriahoje
realizada, apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

Embargos rejeitados, nos termos do voto do Relator. Unânime.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da

Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva
(relator), o Exmo. Des. Frederico Martinhoda Nóbrega Coutinho, e o Exmo. Dr. Tércio
Chaves de Moura (Juiz de Direito Convocado para substituir o Exmo. Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

, Presente ao julgamento o Dr. José Raimundo de Lima,
Procuradorde:Justiça

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de setembro de 2018.

.-'

MarcosAqfálf'FrancoCoutinho
ASSESSOR DA 4a CÂMARA CÍVEL
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TRIBUNAL DEJUSTIÇADA PARAÍBA
GABIRIETEDODESEMBARGADORJOÃOALVESDASILVA

ACÓRDÃO '

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N” 0057759-51.2014.8152001
ORIGEM: 13 Vara Cível da Comarca da Capital

RELATOR:QesembargadorJoãoAlvesdaSilva

AlencarMenezes(Adv.RicardoJoséPorto- OAB/PBn”16.725)
EMBARGA O

Germano de igueiredo OAB/PB 12.637)

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO DE MERA REDISCUS
DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO
EMBARGOS.

integração, não se prestando para reexame da matéria.

no julgado, incabíveis se revelam os aclaratórios.

acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratóríos”.

como partes as acima nominadas.

de fl. 192.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargosde declaraçãoopostospor Monica Maria

l STJ- EDclnoNÍS13692/DF- Rel.Min.BeneditoGonçalves- S¡ - PrimeiraSeção- DJe15/09/2009.

EMBARGANTE: MonicaMaria de AlencarMenezesPinto e EduardoSalomãode

z Antonio Almério Ferreira Marra Júnior (Adv. Paulo Roberto

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURID

- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de

havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material

- À luz daJurisprudência,"Constatadoquea insurgênciada
embargante não diz respeito a eventual vício de integração do

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de

JustiçadoEstadodaParaíba,porunanimidade,rejeitarosembargos,nostermosdo
voto do relator, integrando a decisãoa súmula constantena certidão de julgamento

E,

DO . i
\

\\

Não

foi
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deAlencar LenezesPintoe EduardoSalomãodeAlencarMenezescontraacórdão

quejulgouimprocedenteagravointernomanejadopelosembargantes,mantendo
incólume decisãomonocrática desteGabinete que considerou a intempestividade do
primeiro rec so de embargos de declaração apresentado pelos recorrentes.

v Irresignado com o provimento in questo, os embargantes
opuseramno¡o recursodeintegração,alegandoomissãonodecisum,sobo páliode
que não fora preciado questãolevantada nos primeiros aclaratórios, relacionada ao
pagamentod guia de preparo.

Ao final, pugna pelo acolhimento dos embargos, sanando as

irregularidadLsapontadas,bemcomoparafinsdeprequestionamento.
É o relatório.

VOTO

' Compulsandoos autos, penso que o recurso não deve ser
acolhido, vez que não se destina a suprir omissão,contradição, obscuridade o
material, ma rediscutir decisão tomada pelo colegiado da 44Câmara Cível d
Corte,oquedimpossívelnaviaestreitadosembargosdedeclaração.

A esserespeito, o art. 1.022, do CPC, preceitua o seguinte:

"Art. 1.022. Cabem embargosde declaraçãocontra qualquer decisão
judicial para:

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

l

l

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

III - corrigir erro material.
I

Parágrafo único. Considera-se omissaa decisãoque:

¡ I - deixe de se manifestarsobre tesefirmada em julgamentode
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao casosob julgamento;

II - incorra em qualquer dascondutas descritasno art. 489,§ 1°."
|

! Àluzdetalraciocínio,diga-sequenãosedetectadefeitoaser
integradonoÊacórdãooraatacado,especialmenteporquantoalideforadirimidacom
adevidaesuficientefundamentação.

j Com efeito,observa-seclaramentedosautosque o presente
recursopret de, por via transversa,que sejaconhecidamatérialevantadaquando
dos primeir s aclaratórios apresentados, os quais não foram conhecidos
monocratica entepor manifestaintempestividadee apósmantidapelo Colegiado
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da 4° CâmaraCível do TIPB, quando do julgamento do recurso de Agravo Interno.

l Nessepanorama, não há comoseconhecerda matéria levantada

naquelerecurso,simplesmenteporqueasrazõesaduzidassequerforamconhecidas,
em razão de ser extemporâneo.

Nesses termos, não subsiste qualquer vício a ser integrado,
consoantecorroboramos seguintesexcertosda decisãoembargada,a qual bem

l . . . . .
fundamentou e dec1d1u o feito, m verbzs:

"Através do presente recurso, busca o recorrente a reforma da

decisão monocrática que negou conhecimento ao recurso de

embargos declaratórios apresentado pelos agravantes, em razão do

reconhecimento da sua intempestividade.

Analisando detidamente as razões recursais, malgrado o esforço do

recorrente em buscar a reconsideração da decisão, não vislumbro

razões para tal, razão pela qual mantenho integralmente.

Com efeito, assim como os próprios embargantes relatam

reconhecem, inicialmente, oportunizou-se prazo no sentido dos

insurgentes apresentassem as declarações de imposto de renda dos

últimos 3 anos e extratos bancários, para comprovar a real
necessidade do benefício, ou que apresentassem o recolhimento do

respectivo preparo, não havendo resposta, decidiu-se de forma

monocrática pelo não conhecimento do apelo (fls. 230/232),ante a
configuração da deserção.

Ato posterior, os insurgentes apresentaram recurso de embargos de

declaraçãono sentido pleitear o conhecimento do apelo, ressaltando
que, atendendo ao comando, pagou a guia respectiva, todavia, mais
uma vez o recurso não fora conhecido, desta vez por
intempestividade.

Nesse momento, recorrendo da decisão de intempestividade,

pedem que seja relevado a falta de admissibilidade recursal, para
que seja considerado a apresentaçãoposterior da guia adimplida.

Não há como se acolher tal pleito, considerando que a matéria
relativa à admissibilidade do recurso é de ordem pública, sendo a
tempestividade, um dessespressupostos.

Assim, sendo o recurso extemporâneo, o seu não conhecimento é
medida que se impõe, a teor do que determina o art. 932, III, do

CPC. Sobre o tema, pontifica Nelson Nery Júnior, em sua obra
Código de Processo Civil Comentado (83ed., São Paulo: RT, 2005):

"Juízo de admissibilidade. Natureza jurídica. A matéria
relativamente à admissibilidade dos recursos é de ordem pública,
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de modo que deve ser examinada ex officio pelo juiz,
independentemente de requerimento da parte ou interessado, não

se sujeitando à preclusão. Ainda que o recorrido não haja levantado

a preliminar de não conhecimento do recurso, o tribunal pode e

deve examinar a questão de ofício. Mesmo que o juiz tenha

recebido o recurso e determinado o seu processamento, se
posteriormente verificar ser inadmissível, poderá revogar sua

decisãoanterior e indeferir o recurso (art. 518 par. ún).
[...]

Juízo de admissibilidade: conteúdo. Compõe-se do exame e

julgamento dos pressupostos ou requisitos de admissibilidade dos

recursos: a) cabimento; b) legitimidade recursal; c) interesse

recursal; d) tempestividade; e) regularidade formal; f) inexistência

de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; g) preparo"
(pp. 933/934).

Nesse diapasão, é oportuno e pertinente, proceder à transcrição de
parte da fundamentação da decisão monocrática ora agrav o
qual, por si só, se mostra bastante à desconstituição das ra s

trazidas à baila no presente agravo interno, nos termos do que
fazem prova os excertosdo julgado agravado, in verbis:

"Quanto ao recurso em si, deve ser liminarmente indeferido, eis

que intempestivo.

De fato, consoante se colhe da certidão colacionada à fl. 233, a

decisão recorrida foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico do
dia 09/04/2018(segunda-feira), de modo que o prazo tivera início em
10/04/2018(terça-feira).

Sob referido prisma, saliente-seque, considerando que o prazo para
os embargos de declaração é de 05 (cinco) dias úteis, o termo ad

quem para interposição dos embargos ocorreu no dia 16 de
fevereiro do corrente ano.

Assim, conforme se pode observar da petição inicial do recurso, a
autenticação mecânica indica o dia 17 de abril de 2018 como sendo a

data da interposição dos embargos de declaração. Desta feita, não
há dúvida de que o recorrente extrapolou o prazo recursal previsto,
fato que o qualifica como intempestivo e obstaseu conhecimento.

Isto posto, determino que se proceda as devidas anotaçõesquanto a
habilitação do novo patrono dos embargantes e, em relação aos
embargos, com fulcro no art. 932, III, do Código de ProcessoCivil,
não conheçodo recuso, em razão da sua intempestividade. "

Nestaslinhas, não merece qualquer reforma a decisãoora agravada,
em razão do que nego provimento ao agravo interno.
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É como voto."

Ressalte-se,ainda, que o STJ "tem entendimento pacífico de
queosembãrgosdeclaratórios,mesmoparafins de prequestionamento,sóserão
admissíveis 'sea decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o

seumanejojomissão,obscuridadeoucontradição)"(STJ-EDclMS10286- Min.
Félix Fischerr S3- DJ 26/06/2006p. 114).

Em razão das considerações tecidas acima, rejeito os embargos

dedeclaraçãnjopostos.
É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos
termosdovotodorelator.

Presidiu a SessãoExmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho.P Jticiparamdojulgamento,0Exmo.Des.JoãoAlvesdaSilva(relator),0
Exmo. Des. rederico Martinho da Nóbrega Coutinho, e o Exmo. Dr. Tércio Chaves
de Moura (J iz de Direito Convocado para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo
da Fonseca liveira).

Presente ao julgamento ao Dr. José Raimundo de Lima,
Procurador Justiça.

Sala de Sessõesda Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça

do Estado dalParaíba, João Pessoa, 18 de setembro de 2018.

João Pessoa, 18 de se ro de 2018.

Desembargador o Alves da Silva
at r
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I :Irruíl “v

ESTADO DA PARAÍBA

I TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

CERTIDÃO

¡

Certifico, para que esta produza os devidos
efeiüos legais, que os presentes autos foram-me
entr gue, nesta data, com a DECISAO/ACORDAO retro.

I Gerência de Processamento do Tribunal de
Justiça do Estado da Para ba, em João Pessoa, 20(HaSdO

mês(Tsetembrode2018
É Analista/Técic uxiliar Judiciário
' 4a â Cível

C E Fl I D A O

i Certifico, para que esta produza os devidos
efeitos legais, que a referida DECISÃO/ACÓRDÃO foi

registradoeletronicamente,deconformidadecomOdispo to na Resolução n° O3/2018, deste Tribunal.

Gerência de Processamento do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraiba, em João Pessoa, 20<ñasdo
mêsde',setembrode 2018 *x

xíliar Judiciário
Cível

i Analista/Técico

Certifico, para que esta produza os devidos
efeitds legais, que as conclusões da mencionada
DECIS~ /ACÓRDÃO foram publicadas no Diário da Justiça
Eletrô ico no dia 20 de setembro de 2018, em conformidade

com O que preceitua a Lei n° 11.419/2006 c/c Resolução TJPB
n° 11.2012. E, para constar, assino este termo.

, Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça

do Estiadoda Paraíba, emJoão Pessoa, 20diasdOmêsde
setembrb de 2018

Analista/Té nic Au iliar udiciário
4' C^ ra Cív l
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9992(l1tiP].65Ê782

EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTEoo EGRÉGIO
TRIEUNALDEJUSTIÇAoo ESTADODAPARAÍBA.

l Ref.ApelaçiãoCíveln. 0057759-51.2014.815.2001.
l

Eduardo Salomão de Alencar Menezes e Mônica Maria de

Alencar M nezes Pinto, devidamente qualificado nos autos do procedimento

acimadeclinado,via seu advogadoao final assinado,com escritórioprofissionalna

Av. João Machado 849, Edifício “Empresarial Monte Carlo", sl. 910, Centro, na

cidade de João Pessoa - PB, onde recebe as comunicações judiciais de estilo, não

se conformando,data vênia, com a respeitáveldecisãoemanadada 4a Câmara

CíveldoTribunaldeJustiçadoEstadoda Paraíbaquenegouprovimentoà
o ApelaçãomjanejadapeloRecorrente,comfulcronoart.105,incisoIIII,letras“a",

da Constituição Federal, vem interpor

› RECURSOESPECIAL

paraoColendoSuperiorTribunaldeJustiça,juntandoemanexoasrazõesdo
Apelo Extremo.
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Pugna pelo recebimento e conhecimento da Súplica, remetendo-se os

2 ,303
Í

autos em seguida à Instância ad quem, observando-se o cumprimento das

formalidadesqueguarnecemàespécie.
i

Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento.
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Í' â
l

I

COLENÓOTRIBUNALSUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA

EMINENTES MINISTROS

DOUTO (A) RELATOR (A)

í .
RECORREMTES:EDUARDOSALOMAODE ALENCARMENEZESE MONICAMARIA
DEALENCARMENEZESPINTO.

RECORRIDP:ANTONIOALMÉRIOFERREIRAMARRAJÚNIOR.

1. Dospressupostoprocessuaisdeadmissibilidade.

l * A)DoCabifgentodoRecursoEspecial:

Da análise dos autos restaram as sequintes conclusões: 1. O

acórdão recorrido foi iulqado em última instância pelo Tribunal Estadual; 2. O

acórdão canninhou, data vênia, em sentido contrário à lei federal. lhe afrontando.

contradizenqloe neqando-Ihe viqência;
l

Isto posto, à luz do art. 105, III, alíneas “a", da Constituição

Federal, e, também, do art. 1029, II do NCPC/2015, é cabível o presente

¡ t RECURSOE$PECIALcomomeiodealcançarofimdesejado,qualseja,areforma
do acórdão para determinar acolher a tese exposta no Recurso de Apelação

determinando o regular prosseguimento deste.

B)DaTem#estividadedopresenteRecursoEspecial:
l

l Nostermos do art. 1003, § 5° do NCPC/2015,o prazo para interpor
o presenterlecursoé de 15 dias. Dessaforma, considerandoquea decisãofora

publicadano DiárioOficialna data de 20/09/2018,tendosidoo recorrente
intimado dal mesma nesta data, reconhecidamenteo recurso é tempestivo e
merece acolhimento.
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Hi

Cumprindo uma das exigências para o recebimento do presente

demonstra as guias e comprovantes em anexo.
l

recurso,a1custasreferentesaopreparojáforamrecolhidas,conforme
L

D)DoPrequestionamento:
l

l Exige-se,paraacolhimentodeRecursoEspecial,quea matéria
tenha sido requestionada. Este requisito foi cumprido, já que, no julgamento

o dosembarsdedeclaração,ocompetenteTribunalaquomanifestou-sesobrea
matéria,detidindonãohaveromissão,contradiçãoouobscuridade,e, portanto,
nãoviolação?àlei.Oacórdãoquenegouosembargosdedeclaraçãoopostospela
recorrenteístáassimfundamentado:

"PROCESSUALCIVIL. EMBARGOSDE DECLARAÇÃO.INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO DE MERA

REDISCUSSÃO DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO DOS

EMBARGOS. Os embargos de declaração consubstanciam recurso de

integração, não se prestando para reexame da matéria. Não havendo

omissão. obscuridade, contradição ou erro material no julgado,

incab¡'veis se revelam os ac/aratórios. A luz da Jurisprudência,

. í "constatandoquea insurgênciadaembargantenãodizrespeitoa
eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas a

interpretação que /he foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos

ac/aratórios”.

Muito embora o v. Acórdão não tenha acolhido os embargos de

declaração, expressamente referiu que os mesmos foram admitidos para fins de

demonstrad

prequestion mento da matéria junto aos Tribunais Superiores, restando assim

tal requisito.

De qualquer forma, está assim disposto o artigo 1025 do CPC:
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IU¡

\Art. 1.025. "Consideram-seincluídosnoacórdãooselementosqueo
embargantesuscitou,para finsde pré-questionamento,aindaqueos
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o

tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou

obscuridade

E)Dasíntqfsedosfatos.

l No caso em tela, os Recorrentesingressaram, após a prolação da

sentença d mérito na Ação de Usucapiãojulgada procedente, com Apelação Cível

pugnando,emtese,pelareformadasentença.

l No entanto, ao aportar no EgrégioTribunal de Justiça da Paraíba, o

Eminentel sembargador-Relatordespachoudeterminandoa intimaçãodaparte
Apelante,TaRecorrenteparaapresentarem15(quinze)dias,asdeclarações
completasdosimpostosde rendaspessoafísica,bemcomoextratosbancários,a
fim de comprovar a necessidade de concessão do benefício da gratuidade da

justiça,0:1,alternativamente,procedessemaorecolhimentodascustas
processuais, sob pena de não conhecimento do recurso.

Pois bem, a bem verdade é que a parte Apelante arcou com o

pagamentoidas custas processuais a tempo, entretanto, trazendo ao caderno

processual os elementos requeridos pelo Ilustre Desembargador-Relator do

Recurso Ap latório, no prazo estipulado nos despacho de fls. 225/226, visando

única e s¡ lesmente o prosseguimento daquele Recurso, ou seja, o prazo para

pagamento destas despesas processuais findava em 02/04/2018, sendo arcado o

pagamento este prazo legal, assim, como demonstrasse clara e perfeitamente as

fls. 235/23 do caderno processual.
l

f Assim, ante a juntada do comprovante de pagamento das custas

processuais)a parteApelante,oraRecorrenteimpetrouEmbargosde Declaração
visando à donfirmação do pagamento a tempo e o prosseguimento normal do

recurso apeÍatório.
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g$071(
Entretanto, o Eminente Desembargador-Relator ao analisar a

matéria,deiiberoumonocraticamentepelonãoconhecimentodo recurso,pois
entendeuq *e a interposiçãodos Embargosde Declaraçãoforam intempestivo,

mas sem at r-se profundamente ao pleito principal, qual seja, a comprovação do

pagamentoía:tempodascustasprocessuais.
Não resignado, estes Recorrentes manejaram Agravo Interno

pleiteandoatreconsideraçãodadecisãomonocráticaoraagravadaouacasoassim
nãoentendésseo NobreDesembargadorRelatorque se submetaa questãoao

crivodaColenda43CâmaraCíveldoTJPB.
l ,

Ante o julgamento perante a Colenda 43 Câmara Civel do Tribunal de

Justiça da araíba houve o desprovimento do Recurso de Agravo Interno, sendo

justamente' ontra esse acórdãoque os Recorrentesmanejamo presenteRecurso

Especial, t ndo em vista a flagrante violação do artigo 105, III, “a", da

Constituiçã Federal de 1988.

IEstes,osfatos.
II¡Dodirgto.
A)Daofeqgaaoartigo1.007,§4°,doNCPC[2015.

l Não tendo sido acolhidos os embargos de declaração, acabou-se por

O infringiro 1007,§4°,doNCPC/2015,queassimestãodispostos:
l

i

¡lArt 1.007."Noatodeinterposiçãodorecurso,o recorrente
5 comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de

deserção ".

§ 4° "O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do

,I recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e d

retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar

_ recolhimento em dobro, sob pena de deserção".
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Ao negar provimento ao Agravo Interno, bem como aos Embargos

de Dec|ara o da parte ora Recorrente, o Tribunal acabou por infringir o artigo

acima col ionado, pois não manifestou-se em relação aos argumentos-R'49r-
apresentad s no Agravo Interno, deixando de apreciar os mesmos, os quais

poderiam, e fato, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, no que tange ao

reconhecimentodatempestividadedoRecursoapresentado.Assimrefereo
_Qu-Q_

julgador:Â
"AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

CONHECIMENTO AO RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO.INTERPOSIÇÃODO RECURSO FORA DO PRAZO.

¡JUÍZODEADMISSIBILIDADE.MATÉRIADEORDEMPÚBLICA.DECISÃO
l

I

l
l
l

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃODA DECISÃO. DESPROVIMENTOoo

RECURSO. - "A material relativamente à admissibilidade dos recursos é

de ordem pública, de modo que deve ser examinada ex officio pelo juiz,

í independentemente de requerimento da parte ou interessado, não se

sujeitando à prec/usão". Interposta a apelação fora do prazo, o não

conhecimento do recurso é medida que se impõe, nos termos do art.

| 932,III, doCPC,anteanaturezacogentedodispositivo."- "Orelator
deverá negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, nos

termos do art. 932, inc. III, do Código de Processo Civil vigente, dado

ser a tempestividade um requisito objetivo necessário a admissibilidade

de qualquer recurso."

No presente caso, o v. Acórdão simplesmente NEGOU-SE a apreciar

osargumerJtostrazidospelosRecorrentesnoseurecursodeApelação,bemcomo
desprovendo o Recurso de Agravo Interno posteriormente interposto, salientando

a deserção 'a intempestividade.

l . A . N
i Insta salientar Excelencia, que o cerne da questao denota-se no

pagamento das custas processuais a tempo, ou seja, no prazo estipulado no

despachod#fls. 225/226.
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Ab initio, vê-se perfeitamente ante a publicação do referido

despacho,queo prazoprocessualde 15 (quinze)diasiniciou-seem 09/03/2018,
sendo considerado último dia para pagamento das custas processuais, o dia

02/04/2018l Assim, Excelência, como se vê as fls. 235/236, repita-se, a parte

Apelante, ora Recorrente cumpriu ñelmente o pagamento no prazo estipulado,

tendo apenas juntado a guia de pagamento e o comprovante em dia posterior.

l É importantesalientarque as custasprocessuaisforam recolhidasem

tempo hábil se dando no prazo estipulado, não há que se falar em decretação da

deserção, ata máxima vênía, prestigiando não só a boa-fé, bem como a

consecução do ideal de um processo justo.

Nesse sentido, já se manifestou a jurisprudência:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - Apelação - Ausência de juntada da guia de

recolhimento no momento da interposição do recurso - Comprovação

. posterior de recolhimento do preparo tempestivo - Possibilidade -

gDecisãoreformada-Deserçãoafastada.Agravoprovido".(TJSP,Agravo
l de Instrumento n° 992.09.080906-7,Rel. Des. Sá Moreira de Oliveira,

33a Câmara de Direito Privado, j. 21/09/2011).

PRAZOLEGAL- FALTADE JUNTADACOMA PETIÇÃORECURSALPORUM

LAPSO - VALIDADE DO ATO - EXISTÊNCIA DE PRECEDENTES NO E. STJ.

Comprovando o agravante que o preparo do agravo se deu dentro do

Í"PROCESSUALCIVIL-RECURSO-AGRAVO-PREPAROEFETUADONO
prazo legal, porém, com a juntada posterior da guia de recolhimento aos

l autos,porlapso,impõe-sereconhecera validadedoato,nãotipificando
l hipótesede deserção.BEMMÓVEL- AÇÃODEUSUCAPIÃO- AGRAVODE

ãINSTRUMENTO- TUTELAANTECIPADAINDEFERIDA-
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇOES E FUNDADO RECEIO DE DANO

IRREPARÁVELOUDEDIFÍCILREPARAÇÃOPARAOAUTOR- AUSÊNCIA-

DECISÃO MANTIDA- RECURSONÃO PROVIDO.Ausente, em cogniçãsumária,averossimilhançadasalegaçõeseofundandoreceiodedan
irreparável ou de dificil reparação, requisitos exigidos pelo art. 273

"caput" do Código de Processo Civil, de se indeferir a tutela antecipada
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; Des.

pleiteada. Necessidade de produção de provas e sob o crivo do

contraditório. (TJSP, Agravo de Instrumento n° 990.10.267521-1, Rel.

Paulo Ayrosa, 313 Câmara de Direito Privado, j. 29/06/2010

Destacou-se)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO. PREPARO EFETUADO

DENTRO DO PRAZO LEGAL. FALTA DE JUNTADA COM A PETIÇÃO

RECURSAL POR LAPSO. IRREGULARIDADE SANÁVEL. JUNTADA

POSTERIOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTENO S.T.J. DESERÇÃONÃO

l TIPIFICADA. RECURSOCONHECIDO.Em verdade, o apelante fez alusão

à juntada da guia na petição do recurso, mas, por lapso, não a juntou.

Instado a esclarecer, argüiu o recolhimento da verba em tempo hábil,

providenciando a regularização da juntada. Deserção não tipificada.

CIVIL. PRESTAÇÃODE SERVIÇOS. FORNECIMENTODE ÁGUAE ESGOTO.

FRAUDE NO HIDRÔMETRO. APURAÇÃO PELA POLÍCIA CIVIL.

~ COMPROVAÇÃOoo PREJUÍZO DA CONCESSIONÁRIA. CÁLCULO oo

CONSUMO POR ESTIMATIVA. VALIDADE. LEGISLAÇÃO PERMISSIVA.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃOoo CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

: RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. O apelante é proprietário do imóvel

onde, na época, ocorreu a fraude. Encontrada no hidrômetro (medidor

de registro de consumo), que determinava registro menor de consumo

de água, com repercussão direta no faturamento e conseqüente

cobrança, a apelada providenciou a imediata notícia do crime à

autoridade policial, sendo elaborado laudo do Instituto de Criminalística

da Polícia Civil de São Paulo". (TJSP, Apelação n° 933099009, Rel. Des.

Adilson de Araújo, 31a Câmara de Direito Privado, j. 11/12/2007

Destacou-se)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃONO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO

CIVIL. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

RECOLHIMENTO DO PREPARO DA DATA DA INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. JUNTADA POSTERIOR. POSSIBILIDADE. DESERÇÃO

AFASTADA. 1. Admitem-se como agravo regimental embargos de

i declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator do feito

no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da

fungibilidade. 2. Na hipótese de ficar comprovado nos autos que a data
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1.9

de pagamento da guia de preparo corresponde à data da interposição do

respectivo recurso, não enseja a pena de deserção o fato de haver

juntada tardia dos comprovantes. 3. Embargos de declaração recebidos

como agravo regimental, ao qual se nega provimento". (EDcl no REsp

1229608/PR, Rel. MinistroJOÃOOTÁVIODE NORONHA,QUARTATURMA,

julgado em 14/04/2011, DJe 03/05/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. PREPARO. PAGAMENTO NA DATA DA

INTERPOSIÇÃO.JUNTADAPOSTERIOR. INOCORRÊNCIADE DESERÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.Efetuado o preparo no mesmo dia

da interposição do recurso, não há que se falar em deserção recursal,

tornando-se irrelevante a questão da juntada tardia aos autos dos

referidos comprovantes. 2. Agravo regimental improvido". (AgRg no

l REsp 942.463/MS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA

TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 20/08/2007, p. 296)

"PROCESSUALCIVIL. APELAÇÃO.PREPARO.PAGAMENTONA DATA DA

. INTERPOSIÇÃODO RECURSO.COMPROVAÇÃOPOSTERIOR.VALIDADE

mesmadatà
l

DO ATO. DESERÇÃOAFASTADA.Comprovado o preparo da apelação no

mesmo dia da sua interposição, é de se afastar a deserção recursal,

independentemente de a juntada da guia de pagamento ter sido

efetuada posteriormente. Recurso conhecido e provido". (STJ, REsp

346.283, Min. Aldir Passarinho Jr., 4a Turma, j. 07/02/02).

In casu, comprovou-se o recolhimento das custas de preparo na

da interposição do recurso (fls. 224/225 e 235/236). Assim, não é o

caso de co siderar deserta e intempestiva a apelação, pelo reconhecimento do

recolhimen tem pestivo do preparo.

3.Dospe*dos.
I
l

demonstrada a violação de dispositivos de Ie¡ federal.

Como se vê todos os dispositivos de lei federal resta cabalmente
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FACE AO EXPOSTO, e tendo sido atendidos todos os requisitos de

admissibilidíçaderecursal,requera recorrente:
i

ia) seja recebido, processadoe admitido o presente Recurso
Especial;í

i

lb) seja intimadaa recorrida,para, querendo,apresentarsua
resposta, no prazo previsto em lei;

* c) sejam juntados os comprovantes das custas do despacho de

admissibilidadee dainterposiçãoderecursoeminstânciainferior;

' d) seja dado provimento ao presente recurso especial, para se

reformaro acórdãohostilizadoemsuaintegralidadeparaseconhecerdoRecursode

Apelação cqm a juntada a tempo do comprovante de pagamento das custas, com o

prosseguimento regular deste Recurso, tudo com base nos fundamentos acima

aludidos,pàrsermatériadeD1 RE1 To eJ Us T 1 ç A.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 25 de te bro de 2 18.

Ricardo osé Po t
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1 .

'à

Tipo de Guia: Guia de

Classe De Recurso: R

Promovente: MONIC

Promovido: ANTONI

Observação: A distribui

»ustas de Recurso

ARIA DE ALENCAR MENEZES PlNTO E

ALMERIO FERREIRA MARRA JUNIOR

PodrJudiciáriodoEstadodaParaíba V¡3"me D”d**Emissã”Momo1a
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas Dmdevendmento
Lein*5572/92.Lein°6.682/98eLein°6.688/98 05/10,”,a

Comarca N° do Processo N” da Guia Coma FEPJA

TribunaldeJustica o057759-51.2014.a15.2001 1002018601529 161 8-7/228.039-6 1
Histórico

Valor da caução (RS): 0.00
URSO ESPECIAL 213 - TABELA A - ITEM IV - LEI 5.672

ção do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

Custas Judiciais (R5)

147, 0

Taxa Judiciária (R5)

0, 0

Despesas Postais (RS) 010
Despesas com Mandados (RS)

0. 0

Promovente: MONIC

Tipo de Gula: Guia de :ustas de Recurso

classeDeRecurso:RiMARIA DE ALENCAR MENEZES PINTO E

Valor de caução (RS): 0,00
CURSO ESPECIAL 213 - TABELA A -ITEM IV - LEI 5.672

TarifaBancária(R5) L1.

¡nmmçõgs ValorTotal(RS)

PagarnasagenciesdohancodoBraailoucorrespondentesBancários. 148,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ __L__________._________________---_-_---__--n-c---------_-'-_ _

' . ; PockrJudiciáriodoEstadodaParaiba ViaProcesso“m”d**E""5“°26,09%¡
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas Dt d V é t. . o . o aa e encimenoLeIn5.672/92,LeIn6.682/98eLeIn6.688/98 asma/mma'

Comarca N°doProcesso N°daGuia ContaFEPJA i t.
Tribunal de Justica 0057759-51.2014.815.2001 1002018501529 161 84/223039-6
HÍSÍÓHGO CustasJudiciais(RS)

147, P
Taxa Judiciária (RS)

Promovido: ANTONI ALMERIO FERREIRA MARRA JUNlOR

' R

ValordaCausa: Rs 50000.00Despesaspm”( s) o
Despesas com Mandados (RS)

040

Tarifa Bancária (R5)

ValorTotaldaGula: S 148.35(3,03UFR) ValordaUFR:RS 49,00 1 B
Observação: A distn' ição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

instruções Valor Total (R5)

Pagar nas agências d Banco do Brasil ou correspondentes Bancários. 148 3

Ma#- ' ' - ' ' ' ' - - "-.":""-" ' - ' ' ' ' ' ' ' - - - "=--=-'4= - - ' - -: ' - ' ” - _ ' ' - - - 'T _ _ _ - - - -"'

rJudiciáriodoEstadodaParaíba Vla33H00D”°°Em** los/w'
GuideRecolhimentodeCustaseTaxas D dV ü t 26

° 5.672/92, Lei n° 6.682/98e Lei n° 6.688/98 “a ° °"°""°" °
05/10/2110

Comarca N" do Processo N' da Guia Conta FEPJA

Tribunal de Justica 0057759-51.20148151001 1002018601529 161 84/228039-6 ,
Histórico Custas Judiciais (RS)

Tipo de Guia: Guiade Custasde Recurso Valorda caução (RS): 0.00 147

ClasseDeRecurso:RECURSOESPECIAL213- TABELAA- ITEMIV- LEI5.672 TaxaJudimária(R5,
Promovente:MONICAMARIADEALENCARMENEZESPINTOE o

Promovido:ANTONI)ALMERIOFERREIRAMARRAJUNIOR Despesas Postais (R$)

Observação:Adistriiçáodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia. op
Despesas com Mandados (RS)

0 0

Tarifa Bancária (R5) '

1

T
8664000 018 483509283188 520181005106 O20186015291 ;

l

.i A 148 B

air]
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

26/09/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.14.14

8632008632

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ALBERGIO B PINTO *

AGENCIA: 8632-0 CONTA: 102.831-6

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

86640000001-8

52018100510-6

48350928318-8

02018601529-1

Codigo de Barras

Data do pagamento 26/09/2018

Valor em Dinheiro 148,35

Valor em Cheque 0,00

Valor Total 148,35

DOCUMENTO: 092603

AUTENTICACAO SISBB:

D.996.238.DE9.83D.D71

Solicite seu Ourocard Elo Grafite Estilo e ganhe

13% a mais em pontos Livelo. Peca ja O seu nos

terminais de autoatendimento ou no portal BB.
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É UtilizefolhasA4(210x297mm)
' Documento em formato PDF zig

l

Local de Pagamento

PagávelemqualquerBancoatéovencimento.Após.gerenovoboletonositewww.stj.jus.br.

é** . ,[54« (Ál.za/«rza/ /ÇTESOURONÀGONM

l RECIBODESACADO

ÕBANCOWBRASHII001-9I00190.0000902941.99100802226.8051701 76780000017937
Vencimento

15/10/2018

Beneñciário (nome, CPF/CNPJ

SECRETARIA DO SU RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

Agencia l Código do Benefeciário

4200-5 / 333.030-3

Beneñciário (endereço) Now, Númem

SAFS Qd 06 Lt O1 Trecho III ASA SUL 70095-900,Brasília - DF 29419910002226805

Data Documento N' do Douumento Espécie Doc. Aceite Data Processamento (=) Valordo Documento

25/09/2018 2226805 RC N 25/09/2018 R$ 179,37
Uso do Barton Carteira Espécie Moeda QuantidadeMoeda ValorMoeda (-) DescontoI Abatimento

17 R$

lnstruçoes I Observações (-) Outras Deduções

RECURSO INTERPO O EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

Unidade Federativa: RAIBA. _ m Mora/Multa
Tribunal de Origem: IBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA.
Processo na Origem: 0577595120148152001. MOummmúmos
Valor da custa judicia : R$ 179,37.
Nãopagarapóso ven mento,o cancelamentoé automático.Impressoem 25/09/2018. (=)va,orcob,am
Asinformaçõesinseridsnessaguiasãodeexclusivaresponsabilidadedocontribuinte. Rs 179,37

Pam” Autor/RecorrenI: MONICAMARIADEALENCARMENEZESPINTO(CPF/CNPJ:556.988.164-68)
Endereço:Ave 'da CoronalMiguelSatyro, 350(JOÃO PESSOA,PB). CEP 58046110.

Réu/Recorrida:í NTONIOALMERIOFERREIRAMARRAJUNIOR(CPF/CNPJ:64688003404)
Código de Baixa

«I»-
Autenticação Mecânica

I001-9I 00190.0000902941.99100802226.8051701 76780000017937
. . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .u

LocaldePagamento N

PagávelemqualquerQancoatéovencimento.Após,gerenovoboletonositewvvw.stj.jus.br.

Vencimento

15/10/2018

Beneñciário(nome,CPF/CNP'

SECRETARIA DO SU _ERIORTRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02
Beneñciário (endereço) I

Agencia l Código do Beneficiário

4200-5 / 333.030-3

Nosso Número i

SAFSQd06Lt01TrecfhoIIIASASUL70095-900,Brasilia-DF 29419910002226805í

DitoDocumentoN'doDtumentoEspecieDoc. AceiteDataProcessamento(=)ValordoDocumento25/09/2018 22268 5 RC N 25/09/2018 R$ 179,37

Uso do Banco Caneira Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor Moeda (-) Desconto /Abatlmento

17 R$

Instruções / Observações (-) Outras Deduções

RECURSOINTERPOQTOEMINSTÂNCIAINFERIOR,RECURSOESPECIAL.
Unidade Federativa: ARAIBA. (+) Mora/Multa
Tribunal de Origem: RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODA PARAIBA.

(t) Outros Acréscimo:

Nãopagarapóso ven -mento,o cancelamentoé automático.Impressoem 25/09/2018. Hvakxcmdo ,

Asinformaçõesinserid¡snessaguiasãodeexclusivaresponsabilidadedocontribuinte. R$ 17937l i

pagam'Autor/Recorrente:MONICAMARIADEALENCARMENEZESPINTO(CPF/CNPJ:556.988.164-68)
Endereço:Ave ida CoronalMiguelSatyro, 350(JOÃO PESSOAPB). CEP 58046110.
Réu/Recorrido:

Código de Baixa

NTONIO ALMERIO FERREIRA MARRA JUNIOR (CPF/CNPJ: 64688003404)

J_

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII|IIIIIII|IIIIIIIIIIIIIII|IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Autenticação Mecânica FICHADECOMPENSAÇÃO

l

I
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26/09/2018 - BANCO DO BRASIL - 13:00:11

863208632 0011

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: ALBERGIO B PINTO *

AGENCIA: 8632-O CONTA: 102.831-6

BANCO DO BRASIL

00190000090294199100802226805170176780000017937

BENEFICIARIO:

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

NOME FANTASIA:

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

CNPJ: 00.488.478/0001-02

PAGADOR:

MONICA MARIA DE ALENCAR MENEZES PIN

CPF: 556.988.164-68

NR. DOCUMENTO 92.602

NOSSO NUMERO 294199l0OO2226805

CONVENIO 02941991

DATA DE VENCIMENTO 15/10/2018

DATA DO PAGAMENTO 26/09/2018

VALOR DO DOCUMENTO 179,37

VALOR COBRADO 179,37

NR.AUTENTICACAO E.5D3.9F3.4B7.A30.175

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e reqioes metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de

produtos e servicos.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais: agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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Saque, pagamentos e extrato tambem estao

disponiveis nos mais de 21 mil terminais

do Banco24Horas.
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APRESENTAÇÃO

Aos 04 dias do mês de outubro de 2018, faço

remessados presentesautosa Escrivania do
Resp/Re da 4° Cãmar Cível. E, para constar,
assino este termo.

AràaríhLeite
Técnico Ju iciário
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\

' ESTADODAPARAÍBA
i TRIBUNALDEJUSTIÇA

DlRETORIA JUDICIARIA

í GERÊNCIADEPROCESSAMENTO
r

t

|

INTIMAÇÃO

Recurso_EspecialProcesson°0057759-51.2014.815.2001(4^”CC)-_Recorr,eme:
EDUARDO SALOMÃO DE ALENCAR MENEZES e MONICA MARIA DE

ALENCARMENEZESPINTO.Advogado:RicardoJoséPortoOAB/PB16.725.
RecorridoqANTÔNIOALMÉRIOFERREIRAMARRAJÚNIO.

Intimação ¡ao(s) Be1(eis): Paulo Roberto Germano de Figueiredo OAB/PB 12.637,
causídico'o recorrido(a), a fim de, no prazolegal, apresentar(em)as contrarrazões
ao(s) recu o(s) em referência.(Art. 1.030 do Código de ProcessoCivil 2015)

|

Gerência e Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 18 de outubro de 2018.

í
Í Lídia Marinho e Melo Klomfass

ficiala Judiciária

CERTIDÃO

Certifico, para que estaproduzaos devidosefeitoslegais, que a resenhasuprafoi
publicado;nodia922 deoutubrode2013.
Gerência 'e Processamentodo Tribunal de Justiçado Estadoda Paraíba,em João
Pessoa,á de outubrode 2018.

Ç Lídia M rinho e MeloKlomfass
j ficíal Judiicária

mlumlk 1779 Iuzxlwvr*

Num. 32077048 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 06/07/2020 11:56:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070611575800000000030744224
Número do documento: 20070611575800000000030744224



r' "V*VÉF"'?TÍ?'T'É'"_VT'Í ' É '% 'É' v' "W""_'W5 7 7" "à "'" "' ' ' " rn""

A.g.eí:-§§-q-__...__.._.._....__._...›._...,__.._.._._.__....._.,..__._____._._.-
UIRITORÍAauzjydczwnkrília

JLJNT» .CJ-Â
'*: .o À “ e.:-

-:gã-Êa.
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Num. 32077048 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 06/07/2020 11:56:37

https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070611575800000000030744224
Número do documento: 20070611575800000000030744224



WV ai”
^ A

l

EXCELENTÍTSIMOSENHORDESEMBARGADORJOÃOALVESDASILVAFILHO- RELATORDAAPELAÇÃOCÍVELPROCESSON° 0057759-51.2014.815.2001

9992018P175294

ANTÔNIO ALMÉRIO FERREIRA MARRA JÚNIOR, já

. devidamentequalificadonospresentesautos,vem,pormeiodeseuprocuradoe advogadoinfra-assinado,vem respeitosamenteperanteVossaExcelência?pararequererahabilitaçãodoadvogadosignatárionosautosem
substituiçãoao advogadoPAULOROBERTOGERMANODE í???
FIGUEIREDO, em virtude do seu precoce falecimento, no últimodia
16/09/2013,tendoo mesmosidoconstituídoconformedo instrumentode

mandatoaynexo.
Requer, outrossim, que todas as intimações sejam

expedidaslemnome de CARLOSANTONIOGERMANODE FIGUEIREDO-
OAB/PB 5544, sob pena de nulidade.

Pede e espera deferimento

. JoãoPessoa-PB,09deoutubrode2018.

CARLOS / ERMANODEFIGUEIREDO ¡
' OAB/PB 5544
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!LROCURAÇÃO“ADjUDICIA”
' ANTÔNIO ALMÉRIO FERREIRA MARRA

jÚNIbR,brasileiro,divorciado,bacharelemdireito,portadordo
RGNf1361435-SSP/PB,inscritonoCPFsobon°646.880.034-04,
residenteedomiciliadonaRuaSilvinoChaves,1061,Manaíra,joão
Pessoa- PB,CEP58.038-420,pelopresenteinstrumentoparticular
depr'curaçãoaofinalassinado,nomeiae constituiseusbastante
procuadorese advogadososSrs.Drs.CARLOSANTÔNIO
GE O DE FIGUEIREDO e ANA PAULA DE LIMA
TEI EIRA, advogados,inscritosnaOAB/PB sobosn°s5544e

, respectivamente,comescritórioprofissionalsituadonaAv.
joão achado,933,Centro,joãoPessoa-PB- CEP.58.013-520,a
quemconfereamploseilimitadospoderescomacláusulaadjktdíaà,
defenendoosinteressesdo outorganteemqualquerInstânciaou
Trib al, compoderesparareconhecera procedênciado pedido,
transi' , desistir,renunciaraodireitosobreo qualsefundaa ação,
firmar compromissoe assinardeclaraçãode hipossuñciência

econímica,podendo,inclusive,substabelecerapresente,comousem eservasdepoderesseassimlheconvier,praticandotodosos
atos ecessáriosparao bome ñeldesempenhodestemandato,
dand'tudoporbomfirmeevalioso.

É joãoPessoa-PB,19desetembrode2018.
r
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REPÚBLICAFEDERATIVADoBRASIL
REGlSTRO CML. DAS PESSOAS NATURAW

Certidão de Óbito
x " NOME:
H PAULOROBERTOGERMANODE HGUEiREDO

css

í 204.096.804-00
MATÊÍCULA:

0688820155 2918 4 00143 172 0037262 68

. 35m)______________wCOR ESTÀDOCÃWLE¡UAÓE
masculino..I Í. PRETA divarciado,58anos l

'í NÃTURÁLÍOÁUE DOCUMENTOOEÍOÉNTÊFHZÀÇÁCÍÉLEJTOR .

'É Paios-?B[RGn":0771293320- W-reízloINFORMADO~
HLIAÇÁO E RESIO .NCM '

FRANCÂSCC)UE.FIG ..IREOGESÍLVAeRITAGERMANODEFíGUEIREÚC.Residianafgà)RU#JOSÉMARGUÉSUESOME.,N”259,BAIRRO:
JCSÉ AMERICO.:se ' :civicde :cão Passava-PB

. nau EHORAea ALECIMENTO um MÊS.. r... AND
demseisdese odedoismuedezoito›12:45 Í 16.4”C43 2018Í
,LOCAL m: FALEC amo

HOSPITALME-MD !ALSÃOFRANCWSCOnomunícípsodeJoão995503498

_cmsADAmamã

...gugu-l

l1

BRONCOASPIRAÇÀEABDOMEAGUDQ?NFLÀF-JATCRIC.

rsvzpumwenro:name/Lo _ oecmnmn:_t l _ MAftlADACRUZfíílEãfãEDEQUEhQOZ,DOLAR,(IF-TFn°
CEwTÉRãOPAR*EDASACACtASnamunicípiodeJOAO 455.4489611-04,RGF”431785?SE'-XPB,sesàcíereâeeüomiçãlíado:

V PESSOAPB RUA.JOSÉMARQUESSCUZA.N'2x39.BARRO:JOSE.
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PODER JUDICIÁRIO
TMBUNALDEJUSWÇADAPARABA

PROTOCOLODECARGADEPROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração

Classe

Assunto(s):

0057759-51.2014.8l5.2001

APELACAO

USUCAPIAO ORDINARIA

Promoventez MONICA MARIA DE ALENCAR MENEZES PINTO E
Promovido : ANTONIO ALMERIO FERREIRA MARRA JUNIOR

Quantidade de volume(s): p&)único;( )2;( )3;( )4;( )5;(
Volume(s) em carga: ( ) todos;(
Quantidadetotal de folhas: 32,3
Existe(m) ohjeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.)
()sim; () ão. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

anexado ao processo?

ADVOGADO FAYORECIDO COM A CARGA:
Nome: CARLOS
Inscrição na

Telefone(s):
Advogado do

SERVIDOR RE

REQBO

Recebi nesta

PONSÁVEL PELA CARGA:
Matrícula n°:

ANTONIO GERMANO FIGUEIREDO

OAB:00554B r¡
celular: ZS-Szsfixo:3

( )autor )réu ( )vítima ( )litisconsorte

- TJE5078

data os autos acima especificados.
Em: 24/10/2018

_Z

Íz/W 'I '

f)outro

ssin kirecebedor)
ser çõe

DEVOLUÇÃO

Receãênestaataosautosacimaesecificados.Emn/ /JÊV/
Nome/Assinat ra do servidor:

Matrícula n°:

Observações

__V__.
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M9
EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DESEMBARGADORPRESIDENTE Do TRIBUNLA DE JUSTIÇA DA PARAIBA

Recurso Espedalna AC No 0057759-51.2014.815.2001

Recorrente: EDUARDO SALOMÃO DE ALENCAR MENEZES e OUTRA

Recorrido: ANTÔNIO ALMÉRIO FERREIRA MARRA JÚNIOR

ANTÔNIOALMÉRIOFERREIRA MARRAJÚNIOR, já
devidamente qualificado nos presentes autos, vem, por meio de seu
procuradore advogadoinfra-assinado,vem respeitosamenteperante Vossa
Excelência,apresentarsuasCONTRA-RAZÕESao recurso,deduzidasem
anexo,requerendojuntadaaosautose prosseguimentonosulterioresterigños
legais. ' A

Pede e espera DEFERIMENTO.

JoãoPessoa-PB,19denovembrode2018.

CARLOSNTÔN 'EIREDO;g
AB/PB5544

9992018P204003
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47~

Recurso $pecial na AC N° O057759-51.2014.815.2001

Recorrente: EDUARDO SALOMÃO DE ALENCAR MENEZES e OUTRA

Recorridoâ ANTÔNIO ALMÉRIO FERREIRA MARRA JÚNIOR

ExcELsAl CORTE,

I. ç PREÂMBULO

O Recurso Especial, ora contra-arrazoado, foi proposto com

fundameñtono art. 105, incisoIII, alínea“a", da ConstituiçãoFederalde
1988,sollpaalegaçãodequeorespeitávelacórdãorecorridovioloulegislação
federal. ,

I.1 - ã DATEMPESTIVIDADE:

Muito embora tenha sido publicada a resenha no dia

22/10/2q18,a mesmafoi publicadaem nomedo advogadoPauloRoberto
Germanqde Figueiredo,OAB/PB16.637, conformese vê da certidãocontida
às fl. 319.

No entanto, já havia sido protocolado, desde o dia
09/10/298(fI. 320dosautos)petiçãode habilitaçãodoadvogadosignatário,
informadoo falecimentodoadvogadoPauloRobertoGermanodeFigueiredo,
OAB/PB 6.637 e requerendoque as intimaçõesfossempublicadasem nome
doadvogadoCarlosAntônioGermanode Figueiredo,OAB/PB5544,sobpena
de nulidade. Cuja petiçãosomentefoi juntada aos autos no dia 24/10/2018,
dataemquefoifeitaa cargadosautose teveinícioa contagemdoprazopara
as contrarrazões. Portanto, se protocoladanesta data, são perfeitamente
tempestivas estas contrarrazões, considerando que o dia 16/11/2018 não teve
expediente forense no TJPB.
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n. i RAZÕESPARAAMANUTENÇÃODOACÓRDÃO,Ji

1. O presente recurso especial não merece prosperar.

l
2. , Alegam, em apertada síntese, os Recorrentes que terem
ingressado com Recurso de Apelação Cível, do qual teriam sido intimados para

no prazo de 15 dias comprovarem o estado de hipossuficiência ou procederem _

ao recolhimento do prepara, sob pena de não conhecimento do recurso. d

Alegam,ainda,queo preparoteriasidopagonoprazo,masqueo recurso
teria sidi negado conhecimento e dessa decisão a parte Recorrente teria

interposto Embargos de Declaração, visando a confirmação do pagamento.
. MasquelestesEmbargosde Declaração,tambémhaviamsidonegadospor

terem sid_oapresentados intempestivamente, tendo a seguir ingressado com
Agravo Iriiterno, que também foram improvidos.

3. Portanto, Excelências,não há que se falar em violação a
dispositivlolegal,emespecialaocomandodoart. 1.007,§4°, doCPC,vezque
conformese vê das própriasrazõesrecursais,os Recorrentesnãocumpriram
coma determinaçãojudicialatinenteaocomprovantedorecolhimentodo
preparo irecursal, pois somente após a publicação da decisão que não
conheceu do recurso por ser deserto, é que apresentaram uma simples l
petição, inclusive alegando que a publicação da decisão teria sido realizada

em nome de outro advogado, qual seja o Dr. José EdísioSimõesSouto (fl.
234), quando na verdade a resenha foi devidamente publicada em nome do

o Bel.CLOPONALDORODRIGUESDEPONTES,OAB/PB8.285,conformesevê
da certidão constanteàs fl. 228 dosautos, protocoladano dia O5de abril de

2018e somentenodia 17 de abrilde 2018foraminterpostoEmbargosde
Declaração.

l

4. J Dessaforma,amatériaaserapreciadaéúnicaeexclusiv mentea tempestividadedosEmbargosde Declaraçãode fl. 238/239

foramaqresentadostempestivamente,poisadecisãorecorridaéexatamente
sobrea 'negativade conhecimentodos Embargosde Declaraçãopor serem
intempestivos, conforme se vê da Decisão Monocrática de fl. 246/247 e de
igualmoêdoadecisãoproferidanoAcórdãoconstanteàsfl. 278/281,cuja
ementa é a seguinte:
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l
o;

"AGRAVOINERNTO.DECISÃOMONOCRÁTIVAQUENEGOU/b
CONHECIMENTO AO RECURsO. INTEMPESTIVIADADE.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO FORA DO PRAZO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.

MANUTENÇÃO DE DECISÃO. DESPROVIMENTO DO
RECURSO."

5. Por fim, não merece acolhimento a pretensão recursal, vez
que suas razões versam sobre matéria totalmente diversa das constantes da

decisão recorrida, conforme acima demonstrado. r

6. l Valeacrescentar,também,que,pecao recursoemtelapor I
ter, em última análise, a pretensãode obter um novojulgamentoda Causa.
Por Outras palavras, trata-se de um total desvio da finalidade do recurso

especial, latravés do qual se espera alcançar apenas e tão-somente a reforma

dadecisãpquandoestacontrarietratadoouIeifederal,oulheneguevigência; _
julgueváílidaleiouatodegovernolocalcontestadoemfacedeIeifederal;dê
àIeifedelralinterpretaçãodivergentedaquelhehajaatribuídooutrotribunall
(CF, art. 105, III). Nãoé outraa opin/odoctoris; i

o recurso especial) não dá ensejo a novo reexame de causa,
análogoao queocorre na apelação.(...) neleunicamentese
discutem quaest/ones¡ur/s, e destas apenas as relativas ao
direito federal." (JOSÉ CARLOS BARBOSAMOREIRA,
Comentáriosao Códigode ProcessoCivil, Rio, Forense, l
1985, 53 ed., v. 5, p. 559; grifos no original)

l

"Orecursoextraordinario(e-acrescentamos-obviamentel
l

ANTE O EXPOSTO, espera que seja o presente recurso

inadmitjdopeloExcelentíssimoSenhorDesembargadorPresidentedoEg.3
TribunalldeJustiçado Estadoda Paraíba,ou, se admitido,negado
Conhecihentoou,nomérito,desprovido,noCOI.SuperiorTribunalde
Justiça- STJ. 3

Termos em que pede e espera deferimento

João Pessoa-PB, 19 de novembro de 2018.

CARLOS AN O GE MANO DE FIGUEIREDO

OAB/PB 5544
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SECRETARIADO TRIBUNALDE JUSTIÇA

VISTA

g Aos_Iggdiasdet: de2018,faço
vista destes autos à Procuradoria-Geral de

Justiça, paraparecer.

E, para constar, assino este termo.

/W
L' ia MarinñodeMeloKlomfass

on ' Ia Judiciária

_ Race-amo
unntsrsmoPUBLICODAPnmien.

PROCURADOROAGERALDEJusnçA
Reteb¡opresenteDrooosaonaBintan..

“° i7",°75';°'$ã723
Responsável:

Y: f).
QPÍÚÕJ

» v(

pq, .25
MA
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MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA
PROCURADORIAGERALDAJUSTIÇA

Diretoria deApoioFuncional

Aos_LídiadomêsdeÉdeÃ/!y
façoesteautosdi trib í 'Ç

Sr.(a) CUn|fedfõpaékum
AnalistaMinísterial-AssistênciaJurídica

1

-5..La chata, o: prvsserntes)eu*

44íz,f-if's“.íí'zy"'aürfrf.'›:mor Dzré-À'ka Eni:-

iMOUIWaÊde Justiça cia::Paralbéi.

.mãoPessoa.$2.21/

Servidor- DIAFU
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RECURSO ESPECIAL
Proc. M' 0057759-51.2014.815.2001

RECORRENTES: MÔNICA MARIA DE ALENCAR MENEZES PINTO E
OUTRO

RECORRIDO (A): ANTÔNIOALMÉRIO FERREIRA MARRA JUNIOR

“MÔNÇÇA,MARIA
MENE ES PINTOE OUT ' ' - 'ç
presene RECURSOES ç r
105, ||l,¡da ConstituiçãoF jÍw”

A intervenção processual do Ministério
Públicono processocivil está_vincula vr »wiígiteressessociaise
individuais indisponíveis (art. 127, idà” causa elencadas nos
incisos do art. 178, do CPC, e, evidentemente, no que tiver pertinência
temática (art. 129, IX, da CF), independentemente de previsão legal, não
havendpque se falar em interessedo Parquetno caso presente,uma
vez quese tratade AÇÃODEUSUCAPIÃO,de naturezapatrimoniale
interesse restrito às partes, sendo essas maiores e capazes.

Quanto à pertinência temática em
relaçãoao Ministério Público, assim decidiu o STF:

Atribuições do Ministério Público: matéria não sujeita à reserva absoluta de
Iei complementar: improcedência da alegação de inconstitucionalidade
formal do art. 66, caput e § 1°, do Código Civil (L. 10.406, de 10-1-2002).
O art. 128, § 5°, da Constituição, não substantiva reserva absoluta a te¡
complementar para conferir atribuições ao Ministério Público ou a cada um
dos seus ramos, na União ou nos Estados-membros. A tese restritiva é

elidida pelo art. 129 da Constituição, que, depois de enumerar uma série de
'funções institucionaisdo MinistérioPúblico', admite que a elas se acresçam
a de “exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que

l/4
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compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial
e a consultoria jurídica de entidades públicas'. Trata-se, como acentua a
doutrina, de uma 'norma de encerramento', que, à falta de reclamo explícito
de legislação complementar, admite que leis ordinárias- qual acontece, de
há muito, com as de cunho processual - possam aditar novas funções às
diretamente outorgadas ao MinistérioPúblico pela Constituição, desde que
compatíveiscomas finalidadesda instituiçãoe às vedaçõesde que nelas
se incluam 'a representação judicial e a consultoriajuridica das entidades
públicasí"(ADI2.794, Rel. Min.SepúlvedaPertence,julgamentoem 14-12-
06, Plenário, DJ de 30-3-07). No mesmo sentido: MS 26.698, Rel. Min.
Joaquim Barbosa, julgamentoem 28-2-08, Informativo496.

A intervenção do Ministério Público é
obrigatória apenas na defesa do interesse públicoprimário:

Quanto à classiñcação, o interesse público, de acordo com a clássica
distinçãode RenatoAlessi,conhecidopublicistaitaliano,se subdivideem
interesse públicoprimárioe secundário: não há que se confundiro interesse
do bemgeral da coletividade,o idealde bemgeralpara todos(interesse
público primário)com o interesseda administração(interesse público
secundário), pois este último é apenas o modo como os órgão
governamentaisvêemg interessepúblicoTaldistinçãpermiteevidenciar
quenemsem " A 'i ' * e o secundário.O
primeirotem _ comoumtodo,e,
por objeto, o a em sociedade.
Envolve, ass . a todos, de modo
abrangentee oresde todosnão
sãode ningu enteemgeral). Já
o segundo e enquanto pessoa
jurídicaem"í " A é pelointeresse
pelasativid .. . ojuridicotemosa
Advocacia i ' Procuradores dos
Estadose ada aoMinistério
Público a ica de entidades
públicas(art: › t istérioPúblicoe

. ” ra Revista dos

Tribunais, 2

1.029 ao 1.043, na

intervenção obrigatória do
a existenteé asd¡,altg,,.1.~®38,lll, §§ 1° e

2°, que, no entanto,depen w gagjto,jconformerezao
própriodispositivolegale, ainda,re fasede julgamentodo
recurso no Tribunal Superior, quando, após o relator requisitar
informaçõesao Tribunalinferiora respeitoda controvérsia,cumprida
estadiligência,intimaráo MinistérioPúblicoparase manifestar,sendo,
no caso, intimado o Representante do Ministério Público que atua no
âmbito do Tribunal Superior que está julgando o recurso em tela, e não o
que atua no âmbitodo Tribunal inferior.

hipótesederecursoesp j
Ministério Público. A únicà= a

Não há igualmente vista ao Ministério
Público,no recursoespecial,nosarts. 26a 28da Le¡ n° 8.038/90.

O Regimento Interno do STJ tem
previsãoparamanifestaçãodo MinistérioPúbliconorecursoespecial,
caso haja realmente necessidade. (art. 256)

2/4
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No Regimento Interno do TJPB, também
não há previsão obrigatória de intervenção do Ministério Público no
recurso especial (art. 293), que obedecerá, segundo o referido artigo, em
primeirolugar,comonãopoderiadeixarde ser, a ConstituiçãoFederal.

Todas as normas supracitadas estão de
acordoãcomos arts.127 e 129, da CF.

, Abre-se, contudo, vista, ao Ministério
Públicl com amparo no art. 109, da Constituição Estadual, que,
contraãandotodasasnormasmencionadas,máximeaConstituição
Federal', está em completa desarmonia com as funções institucionaisdo
Parquet.

E não se pode fazer analogia com o art.
103, § '\1°,daCF,o qualdeterminaqueo Procurador-GeraldaRepública
deverá'serpreviamenteouvidonasaçõesdeinconstitucionalidadee em
todos os processos de competênciado ciüãbunal Federal,
porque,mesmoquefoss i íssível, o próprioSTF, ;rdiãoda Carta
Magna_já reconheceu @umainterpretaçãotele '
processodeve ser, na ~§. _Marion«encamintm
Ministério Público: l i e

a inserto no § 1° do
retação teleológica.
co. não implicando,

todo e qualquer
assentada em que

Qto n° 177.137-2/RS,
, i1, em 24 de maio de

Vo, julgamento em 18-

Procuradoria

artigo 103 da
Visa ao conh

Se a Constituição Federal já determina
quaisas funçõesdo MinistérioPúblico_ç(51%@racistasarts. 10 e 29, da
LONM não podea ConstituiçãoEstãdü”Fãcrescentaroutrasde forma
general ada, nem mesmo com base no incisoXl, do art. 24, da CF, pois
a legislação estadual só pode atuar, em matéria de procedimento, de

modocÍçmplementaràlegislaçãofederalcompetente.(art.22,l,daCF)

l Eis os ensinamentos de José Afonso da
Silva e posta Machado, respectivamente:

Procedimentos em matéria processual. Não é muito fácil desvincular o
procedimento do processo. Sobre o processo já discorremos nos
comentários ao art. 22, l, considerado como uma série de atos coordenados

destinados à atuação da lei para a composição de conflitos
de interesses. "Procedimento" é o modo como se desenvolve o processo, a
relação processual. em juízo. Há procedimento ordinário, procedimento
sumário, procedimento sumariíssimo e procedimentos especiais. É sobre
isso que trata a competência concorrente aqui prevista. No sistema
constitucional anterior tanto o processo como o procedimento eram de

3/4
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competêncialegislativaexclusivada União.Agora,a estacabea legislação
de normas gerais e aos Estados e Distrito Federal a de normas
suplementaressobreo assunto.(ComentárioContextualà Constituição
Federal, Malheiros Editores, 5' Edição, 2009,p. 279)

Procedimentos em matéria processual. O direito processual já foi objeto
de legislaçãoestadual. Isso porquea primeiraConstituiçãorepublicana
previaa competênciadosEsta-dos-membrosparalegislaremsobredireito
processual.Anecessidadedeuniformizaçãoe astendênciascentrípetasdo
federalismo fizeram com que a competência para legislar sobre direito
processualpassassea ser da Uniãona Constituiçãode 1934 e assim
permanece.Agora,entretanto.temosa legislaçãorelativaa procedimentos
como concorrentes. Como os termos processo e procedimentosão distintos,
é necessário esclarecimento prévio para que se possa aquilatar de forma
devidaqualo âmbitode atuaçãode cada ente federativoem termosde
procedimentosprocessuais.O processoé o instrumentopeloqualo poder
jurisdi-cionaldoEstadoserealiza.Tantopodeserinterpretadopelaóticada
relaçãoentreos sujeitosprocessuais,comopela sequênciade atos que

pretendemrealizarajurisdição.Osprocedimentossãoosaspectosformais .pelosquaisosatosprocessuaisseexternam.Assim,osEstados-membros
somentepodemlegislarsobreaspectosformaisdoprocessoe. aindaassim,
de formaespeciñcapara suas necessidadesregionais,pois a legislação
federaldeveraregrarosmprocedimentosdeformagene' Dessaformase
encontram os imentos
Códigode : l l
especiais. (
Edição, 2010

consta, o Ministério Públi
autos a Vossa Excelêncí

recursal,hajavistaa ausé
a função institucionaldo

missibilidade
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Tribunal de Justiça Estado da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Processamento

Quarta Câmara EspecializadaCível
Escrivania de Recursos Especial e Extraordinário

DATA

Aos 24dejmwüode2019, foi-me entregues estes autos
da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ SEM

'IFESTAÇÃO MINISTERIAL SOBRE A ADMISSIBILIDADE
RE URSAL. E, para constar, assino este termo.

»f
Eduardo da'Motta Pessoa

Auxiliar Judiciário

CONCLUSÃO

Aos 24dejmwkode2019, faço destes autos conclusão
a Presidência desta Corte de Justiça. E, para
constar, assino este termo.

/
Eduardo da Motta Pessoa

Auxiliar Judiciário

n¡ 2411120194: n' Rl\'l'~l'l1
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